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TERMO ÓE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS

PARTES

• Pel.opresente instrument.o particular, as partes:

GAlA SECURITIZADORA S.A., c.ompanhia aberta, com sede na Cidade de São Paul.o, Estad.o de Sã.oPaul.o,
na Hua d.o R.oci.o, nº 288, 1º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-000, in~crita n.o CNPJ/MF s~b .o nº
07,587.384/0001-30, néste at.o representada na f.orma de seu'Estatut.o S.ocial, d.oravante den.ominada
simplesmente como "E!"1issora"; e

PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TfTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituiçã.o financeira,
c.om sede na Cidade e Estad.o de Sã.oPaul.o, na Avenida Brigadeir.o Faria Lima, nº 3.900, 1Oº andar, CEP
04538-132, inscrita n.oCNPJ/MF s.ob.o nº 67.030.395/0001.46, neste at.o representada na f.orma de seu
C.ontrat.oS.ocial,d.oravante den.ominada simplesmente "Agente Fiduciári.o";

Firmam.o presente. Term.o de Securitizaçã.o de Crédit.os Im.obiliári.os ("Term.o"), para vincular.os Crédit.os
Im.obiliári.os a.osCertificad.os de Recebíveis Im.obiliári.os - CRI da 17ª Série da 5ª Emissã.oda Emiss.ora, de
ac.ord.oc.om .oartig.o 8º da Lei nº 9.514/97, alnstruçãà CVM nº 414/04 e as c1áusülas abaix.o redigidas.

, • , I

cLÁUSULAS

cLÁUSULA PRIMEIRA: DEFINiÇÕES

1.1. Para .os fins deste Term.o, ad.otam-se as seguintes definições, sem prejuízo daquelas que f.orem
estabelecidas n.oC.orp.o.d.opresente:

"Adquirentes C.ompra e Venda": Os respectiv.os c.omprad.ores d.os L.otes e deved.ores d.os Direitos
Creditóri.os, medi,ante a f.ormalizaçã.o d.os respectiv.os C.ontrat.os de
Venda e C.ompra;

"Adquirentes C.ompromiss.o": Os respectiv.os pr.omitentes c.omprad.ores d.os L.otes ,e devedores d.os
Direit.os Creditóri.os,. mediante a f.ormalizaçã.o d.os respectiv.os
C.ompr.omiss.osde Venda eC.ompra;

"Adquirentes": . Os Adquirentes C.ompra e Venda e .os Adquirentes C.ompr.omiss.o,
quand.o menci.onad.os.em c.onjunt.o;

"Aval": Garantia p.or mei.o da qual .os Avalistas .obrigaram-se c.om.o principais
pagad.ores da CCB s.olidariamente c.om a Deved.ora, assumind.o plena e
integral resp.onsabilidade pel.o exat.o cumpriment.o de t.odas as
Obrigações Garantidas, bem c.om.o pel.o. cump~iment.o' de t.odas as
cláusulas e c.ondições p,lct~adas na CCB;

,
"Avalistas": Reynald.o Galves Leal e Mariângela Viana de Araúj.o Leal, casad.os e

devidamente qualificad.os na CCB,prestad.ores d.oAval;



"Boletins de Subscricão~':

"CCB":

{(CC/":

/(Cedente":

"Cessão Fiduciária de
Recebíveis";

"CETIP":

"Compromissos de Venda e
Compra";

"Conta Centralizàdora":

"Conta de'Recebimento
Splendido"

Os boletins de subscrição',dos CRI, por meio dos quais os Investidores
subscreverão os CRI e formalizarão a' sua adesão a todos os termos e
condições deste Termo e da Oferta Restrita;

A Cédula de Crédit.o Bancário nQGSP007, emitida pela Devedora, nesta
data, em .favor da Cedente; por meio da qual a Cedente concedeu o
Financiamento Imobiliário à Devedora, para aplicação' no

, desenvolvimento dos Loteamentos Destinatários;

A Cédula de Crédito Imobiliário integral, emitida pela Emissora sem
garantia real imobiliária sob, a forma escriturai, para representar a
totalidade dos Créditos Imobiliários decorrentes da CCB e suas
Garantias;

CHB - Companhia Hipotecária Brasileira, instituição financeira com sede
na cidade de'Natal, Estado do Rio Grande do Norte, na Rua João Pessoa,
267, SQandar, inscrita no CNPJ/MF sob o número 10,694,628/0001-98;

2 (dois) Instrumentos Particulares 'de Cessão Fiduciária de Direitos'
Creditórí'os em Garantia, firmados nesta data pela Emissora com as
Fiduciantes, por meio dos quais as Fiduciantes cederam fiduciariamente
~ Emi~sora os Direitos Creditórios Sple~dido e os Direitos Creditórios
Ville de France, conforme listados no Anexo 'I a cada um dos referidos
instrumentos, em garantia do cumprimento das Obrigações Garantidas;

A CETIP S,A, - Mercados Organizados, instituição devidamente
autorizada pelo Banco Central do Brasil para a prestação de serviços de
custódia escriturai de ,ativos e liquidação financeira, com sede no
Municipio do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 'na Avenida
República do Chile, nQ230, 11Qandar, CEP20031-170;,

Os Instrumentos Públicos ou Particulares de Compromisso de Venda e'
Compra de Imóvel, firmados entre as Fiduciantes e os respectivos
promitentes compradores dos Lotes, por meio dos quais as Fiduciantes,
se comprometem a vender- os Lotes aos Adquirentes, Compromisso e,
em contrapartida, os Adquirentes Compromisso se comprometem a
comprar os Lotes, pagando o preço respectivo;

••
A Conta corrente nQ2128-8 da agência 3391-0, mantida junto ao Banco
Bradesco S,A, de titularidade da Emissora, ou outra conta que esta venha
a indicar oportunamente por escrito, na qual os Créditos Imobiliários e
os Direitos Creditórios serão recebidos para pagamento dos CRI;

A conta corrente de titularidade da Emissora nQ10676-3 agência 3391-0,
,no Banco Bradesco S,A" a ser utilizada para recebimento dos Direitos
Creditórios Splendido,

, .
"Conta de Recebimento Ville de A conta corrente de titularidade da Emissora nQ10679-8 agência 3391-0,
France" no Banco Bradesco S.A., a ser utilizada para recebimento dos Direitos
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"Conta Vinculada":

"Contas Recebimento"

l/Contrato de Cessão":

"Contratos de Venda e
Compra":

\

Creditórios Ville de France.

A conta corrente de titularidade da Emissora n.2 10349-7 da agência
3391-0 mantida junto ao Banco Bradesco S.A, a ser utilizada para
recebimento e retenção da Sobregarantia de Obra;,

As Corltas de Recebimento Splendido e Ville de France quando referidas
em conjunto;

O Instrumento Particular de Contrato de Cessão de "Créditos Imobiliários
e Outras Avenças firmado, nesta data, entre a Cedente, a Emissora e a
Devedora, por meio do qual os Créditos Imobiliários decorrentes da
CCB,foram cedidos pela Cedente à Emissora, entre outras avenças;

'Os Instrúmentos PúbliCos ou Particulares de Venda e Compra de Imóvel
com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantià, firmados com os
respectivos compradores dos Lotes, por meio dos quais as Fiduciantes se
obrigam a vender aos Adquirentes Venda e Compra os Lotes e, em
contrapartida, os Adquirentes Venda e Compra se obrigam a comprar os
Lotes, pagando o preço respectivo, além da c0nstituição da alienação
fiduciária dos res'pectivos Lotes pelos Adquirentes Venda e Compra em
favor das Fiduciantes; .

"Contratos" : Os Compromissos 'de Venda e Compra e Os
Compra, conforme identificados "nó Anexo
formalizam a Cessão Fiduciária de Recebíveis;

Contratos de Venda e
aos instrumentos que

•
"Coordenador Líder":

"Créditos Imobiliários";

A XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários
S.A., sociedade anônima fechada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n2 3.434, bloco 07,
2" andar, salas 201 a 208 parte, Barra da Tijuca, CEP22640-102, inscrita
-no CNPJ/MF sob o n2 02.332.886/0001-04;

(i) Os direitos creditórios oriündos do Financiamento Imobiliário, no
valor, forma de pagamento e demais condições previstas na CCB, bem
como (ii) todos e quaisquer outros direitos creditórios devidos pela
Devedora, ou' titulados pela Cedente, por força da CCB, incluindo a
totalidade dos respectivos acessórios, tais como atualização monetária,
juros remuneratórios, encargos moratórios, multas, penalidades,

, indenizaçõe.s, despesas, custas, honorários, garantias e demais encargos
contratuais e legais previstos na CCB; ,

Os certificados de recebíveis imobiliários, integrantes da 17~ Série da S~
Emissão da Emissora, títulos de crédito nominativos, de. livre
negociação, emitidos pela Emissora por meio deste Termo, dé acordo
com a Lei n2 9.514/97, a Resolução do Conselho Monetário Nacional n2

2.517 de 29 de junho de 1998, a Instrução CVM n2 414/04 e a Instrução
CVM n2 476/09;
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IICVMIJ:

"Data de Emissão":

"Data de Vencimento Final dos
CRI":

IIDevedoraN
;

, IIDia Útil":

"Direitos Creditórios
Splendido":

"Direitos Creditórios Ville de
France":

IIDireitos Creditórios":

A Comissão de Valores Mobiliários;

A data de início do cálculo da remuneraç~o dos CRI, qual seja, o dia .28
de fevereiro de 2012;

\

A data de vencimento final dos CRI, correspondente. ao dia 28 de.
dezembro de 2021;

A GSP Loteadora Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Avenida Nicomedes Alves dos, .
Santos, n.Q 355, Jardim Altamira, CEP 38400-170, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.Q 02.315.886/0001-98;

/

Todo aquele que não seja sábado,. domingo ou feriado nacional na
República Federativa do Brasil;

Os direitos creditórios correspondentes aos pagamentos devidos pelos
Adquirentes em razão da aquisição, ou promessa de aquisição,
conforme o caso, dos Lotes do Loteamento Splendido; mediante a
formalização dos Contratos, por meio dos quais os Adquirentes se
obrigaram (i) a realizar o pagamento do preço dos Lotes, mediante
pagamentos sucessivos das prestações previstas, atualizados
monetariamente pelos índices deJinidos nos respectivos Contratos,
acrescidos dos juros remuneratórios, bem como (iir a arcar com todos os
outros direitos creditórios devidos pelos Adquirentes em virtude dos'
Compromissos de Venda e Compra e dos Contratos de Venda e Compra,
incluindo a totalidade dos acessórios, tais como encargos moratórios,
multas, penalidades; indenizações, despesas, custas, honorários,
garantias e demais encargos contratuais 'e legais. previstos nos
Contratos;

Os direitos creditórios'correspondentes aos 'pagamentos devidos pelos
,Adquirentes em razão .da aquisição, ou promessa' de aquisição,
conforme o caso, dos Lotes do Loteamento Ville de France, mediante a
formalização dos Contratos, por meio dos quais os' Adquirentes se
obrigaram (i) a realizar o pagamento do preço dos Lotes, mediante, .
pagamentos sucessivos das prestações previstas, atualizados
monetariamente pelos índices definidos nos respectivos Contratos,
acrescidos dos juros remuneratórios, bem como (ii) a arcar com todos os
outros direitos creditórios devidos pelos Adquirentes em virtude dos
Compromissos de Venda e éompra e dos Contratos de Venda e Compra,

. \
inclyindo a totalidade:dos acessórios, tais como encargos moratórios,
multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários,
garantias e demais encargos contratuais e leg,ais previstos' n.os
Contratos;

100% (cem por cento) dos Direitos Creditó(ios Splendido, e 100% (cem
por cento) dos Direitos Creditórios Ville de France, em conjunto, cedidos
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fiduciariamente pelas Fiduciantes à Emissora por meio da Cessão
Fiduciária de Recebíveis e em garantia das Obrigações Garantidas;. " ,

~'Documentos da Operacão": A CCB, O Contrato de CessãO, a Cessão Fiduciária de Recebíveis, a
Escritura de Emissão, o presente Termo, o Contrato de Distribuição e os
Boletins de Subscrição dos CRI, bem como todos os demais documentos
relacionados à Emissão, quando mencionados em conjunto;

"Emissão": A 17~ Série da 5~ Emissão de CRI da Emissora;

"Escritura de Emissão": O Instrumento Particular de Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário
Integral sem Garantia Real Imobiliária sob a Forma Escriturai firmado,
nesta data, entre "aEmissora e a Instituição Custodiante, por meio do
qual a CCI foi emitida pela Ell)issora para representar a totalidade dos
Créditos Imobiliários e as Garantias, estando a CCI sob a custódia da
Instituição Custodiante;,

"Fiduciantes" QuandO referidas em conjunto, a Devedora e a Residencial _Ville de
France Empreendimentos Imobiliários Ltda., sociedade limitada com
sede 'na Cidade de Ourinhos, Estado de 5ão Paulo, na Rodovia Raposo
Tavares, s/n, km 374, Fazenda Santa Maria, CEP 19912-000, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 12.547.591/0001-09;

"Financiamento Imobiliário": O financiamento imobiliário concedido pela Cedente à Devedora, por
meio da emissão da CCB, para aplicação no desenvolvimento dos
Loteamentos Destinatários, no valor total de R$ 3.294.750,00 (três
milhões, duzentos e noventa e quatro mil e setecentos e cinquenta
reais) a ser pago na forma, prazos e demais condições pactuados na
CCB;

"Fundo de Reserva": Fundo constituído, conforme estabelecido no item 6.2 e seguintes da
CCB, a partir da retenção de parte dos Valores do financiamento
imobiliário objeto da CCB, correspondente a 100% (cem por cento). da
próxima parcela vincenda de pagamento da CCB, incluindo o principal,
juros .remuneratórios e atualização monetária, para garantir o
pagamento das parcelas dos CRI;

"Garantias": - A Cessão Fiduciária de Recebíveis, o Aval, o Fundo de Reserva, a
50bregarantia de Obra, o Regime Fiduciário e consequente constituição
do Patrimônio Separado, e outras' garantias que, eventualmente,
venham a ser.constituídas no âmbito desta Emissão;

"IPCA/IBGE": índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística;

"Instituicão Custodiante": A Planner Corretora de Valores S.A., sociedade anônima, com sede no
Município do São Paulo, Estado do São Paulo, na Av. Brigadeiro' Faria
Lima, nº 3.900, 10º Andar, Itaim Bibi; CEP 04538-132, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 00.806.535/0001-54; ,
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"Instrucão CVM ne 28783":

"Instrucão CVM ne 409/04":

"Instrucão CVM ne 414/04":

,
"Instrucão CVM n2 476/09":

A Instrução da. CVM n2 28, de 23 de novembro de 1983, conforme
alterada, que dispõe sobre o exercício d~ f~nção de agente fiduciário de
debenturistas; ~

A Instrução da CVM n2 409, de 18 de agosto de 2004, conforme
alterada, que dispõe sobre a constituição, a. administração, o
funcionamento e a divulgação de informações dos fundos de
investimento; ,

A Instrução da CVM ne 414, de 30 de deZembro de 2004, conforme
alterada, que dispõe sobre o registro de companhia aberta para
companhias securitizadoras de créditos imobiliários e de oferta pública
de distribuição de Certificados de Recebíveis Imobiliários - CRI;

A Instrução da CVM n2 476, de 16 .de janeiro de 2009, que dispõe sobre
as ofertas públicas de valores mobiliários distribuídas com esforços
restritos e a negociaç~o desses valores mobiliários nos mercados
regulamentados;

"Investidor(es)" ou "Titular(es) Os subscritores ou adquirentes dos CRI emitidos nos termos da presente
dos CRI": Emissão;

"Lei n2 10.931/04":

"Lei n2 6.404176":

"Lern2 6.766179":

"Lei n2 9.307/96":

"Lei n2 9:514/91":

l/Loteamentos":

"Loteamento 5plendido":'

A Lei ne 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, que dispõe,
inter alia, sobre o paÜirpônio de afetação 'de incorporações imobiliárias,
Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário e Céd~la de
Crédito Bancário;

A Lei n2 '6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, que.
dispõe sobre as sociedades por ações;

. A Lei n2 6.766, de 19 de setembro de 1979, conforme alterada,que
dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências;

A Lei n2 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada, que
dispõe sobre a arbitragem;

A Lei ne 9.514, de 20 de novembro de 1997,. conforme alterada, que
dispõe sobre o Sistema de Finançiamento Imobiliário, institui a alienação
fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências;

Os respectivos lotes de cada um dos Loteamentos,. conforme
relacionàdos no Anexo I da Cessão Fiduciária de Recebíveis, cuja
alienação, ou promessa de alienação, conforme o caso, mediante a
celebração dos Contratos, originou os respectivos Direitos Creditórios;

O Loteamento 5plendido e o Loteamento Ville de France, em conjunto;

O empreendimento identificado no Anexo I à Cessão Fiduciária 'de
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~ Recebíveis referente ao Loteamento Sple,ndido, devidamente descrito
em seu Anexo I, que consiste em projetos de loteamento, nos termos da
Lei nQ 6.766, de 19 de dezembro de 1979, conforme alterada, dos quais
determinados Lotes originaram os respectivos Direitos Creditórios
Splendido objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis;

"Loteamento Ville de France": O empreendimento identificado no Anexo I à Cessão Fiduciária de
Recebíveis refer~nte ao Loteamento Ville de France, devidamente
descrito em seu Anexo I, que consiste em projetos de loteamento, nos
termos da Lei nQ 6.766, de 19 de dezembro de 1979, conforme alterada,
dos quais determinados Lotes originaram os respectivos Direitos

\
Creditórios Ville de France objeto da Cessão Fiduciária de Recebiveis;,

"Loteamentos Destinatários": Os empreendimentos discrimiriados no Anexo I da CCB, que receberão
investimentos oriundos dos recursos do Financiamento Imobiliário;

"Obrigacões Garantidas": Todas as obrigações, presentes e futuras, principais e acessórias;
assumidas ou que venham a ser assumidas pela Devedora por força da
CCB e suas posteriores alterações, o que inclui o pagamento dos
C,éditos Imobiliários, inclusive em decorrência de Vencimento
Antecipado;

"Oferta Restrita": A distribuição pública dos CRI, com esforços restritos de colocação, a ser
realizada em conformidade com a Instrução CVM nQ 476/09, a qual está
automaticamente dispensada de registro de distribuição na CVM, nos'
termos do artigo 6Q, da Instrução CVM nQ 476/09; -

"Pagamento Antecipado": O pagamento antecipado dos Créditos Imobiliários, representados pela
CCI, que poderá ser realizado pela Devedora, mediante comunicação
prévia à Emissora, nos termos do item 1.3. da Seção IV - "Condições da
Operação" da CtB;

"Patrimônio Separado": ,o patrimônio constituído, após a instituição do Regime Fiduciário, pelos
Créditos Imobiliários, representados pela CCI, pelas Garantias, pela Conta
Centralizadora, pelas Coritas Recebimento e Conta Vinculada, patrimônio
este que não se confunde com o' patrimônio comum da Emissora. O
Patrimônio Separado destina-se exclusivamente à liquidação dos CRI a
que está afetado, bem como ao pagamento dos 'respectivos custos de
,administração e obrígações fiscais; .

. "Prazo de Colocacãoll
:

I~RegimeFiduciário": .

O prazo máximo de colocação dos CRI será de 6 (seis) meses contàdo do
'início da Oferta Restrita, pddendo ser encerrado quando da ocorrência
de uma das seguintes hipóteses: (i) subscrição e integralização da,
totalidade dos CRI pelos Investidores; ou (ii) encerramento da Oferta
Restrita, a exclusivo critério da Emissora;

O regime fiduciário instituído pela Emissora, na forma do artigo 9Qda Lei
nQ 9.514/97, sobre os Créditos Imobiliários, representados pela CCI, as
Garantias; a Conta Centralizadora, as Contas Recebimento e a Conta. .

9
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"Remuneracãoll
:

"Sobregarantia de Obra":

"Tabela Vigentell
:

((Termo" ou "Termo de.
Securitizacãd':

"Valor da Cessão":

"Valor Nominal Unitário":.

"Vencimento Antecipado":

Vinculada. Os créditos e recursos submetidos ao Regime Fiduciário
passarão a constituir o Patrimônio Separado;

A remuneração dos CRI, composta pela atualização monetária e pelos
juros remuneratórios, nos termos da Cláusula Terceira deste Termo;

,
Garantia ,constituída pela Devedora em favor, da Emissora representada
pelo valor correspondente a 120% (cento e vinte por cento) dos recursos
necessários à conclusão das obras dos Loteame'ntos, recursos estes que
deverão ser de.positados na Conta Vinculada;

A curva de amortização dos CRI. Inicialmente a tabela vigente é a tabela
"constante do Anexo I deste Termo, que pode'rá ser alterada aO longo da
operação para refletir eventuais alterações no fluxo de amortização dos'
CRI, conforme o item 6.2 abáixo;

,.
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, para vincular os
Créditos Imobiliários aos Certificados de Recebíveis Imobiliários - CRI da
17ª Série da 5ª Emissão da Emissora, com lastro na CCI representativa
dos Créditos Imobiliários e das Garantias;

O valor a ser pago pela, 'Emissora à Cedente, pela cessão dos Créditos
Imobiliários, no montante de R$ 3,294.750,00 (três milhões, duzento~ e
noventa e quatró mil e setecentos e cinquenta reais), devidamente
corrigido nos termos do item 1.3 do Contrato de Cessão;

O valor nominal unitário dos CRI, conforme previsto no item 3.1 "e"; e

O vencimento antecipado da CCB, e, assim, dos Créditos Imobiliário,s,
representados pela CCI, que poderá ser declarado pela Emissora na
ocorrência das hipóteses indicadas na cláusula 7.1. da Seção IV -
"Condições da Operação" da CCB, ' •

cLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO E CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS

2.1. A Emissora realiza, neste ato, em. caráter irrevogável e irretratável, a vinculação dos Créditos
Imobiliários, representados pela CCI, aos CRI; que constituem a 17ª Série de sua 5ª Emissão, conforme as
características d,escritas na Cláusula Terceira~ abaixo. "

2.2. A Emissora declara que foram vinculados, pelo presente Termo, os Créditos Imobiliários,
representados pela CCI, decorrentes da CCB, com valor 'nominal total de R$ 3.294.750,00 (três milhões,
duzentos e noventa e quatro mil e setecentos e cinquenta reais), na Data de Emissão dos CRI, cuja
titularidade foi obtida pela E!T!issora por meio da celebração do Contrato de Cessão, e suas respectivas
Garantias.

2.3. Os Créditos Imobiliários encontram-se, representados pela CCI, integral, emitida pela Emissora sem
garantia real imobiliária sob a forma escriturai, nos termos da Lei nº 10.931/04 e da Escritura de
Emissão.
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2.3.1. A Escritura 'ele Emissão encontra-se devidamente depositada junto à Instituiçã.o Custodiante,
nos termos do 9 4º do artigo 18 da Lei nº 10.931/04.

2.3.2. O Regime Fiduciário, instituído pela Emissora por meio deste Termo, será registrado na
Instituição Custodiante das CCI, nos termos do artigo 23, parágrafo único, da Lei nº 10.931/04,
através da declaração que constitui o Anexo 11a'este Termo ("Anexo 11").

2.4. Pela aquisição dos Créditos Imobiliários, a Emissora pagará o Valor da Cessão à Cedente, na forma
do item 1.3.do C<;>ntratode Cessão.

2.5. Os.CRIda presente Emissão serão objeto da Oferta Restrita e poderão ser negociados, observadas as
restrições da legislação e. regulamentação em vigor, principalmente aquelas constantes da Instrução
CVM nº 476/09.

cLÁUSULA TERCEIRA: IDENTIFICAÇÃO DOS CRI EFORMA DE DISTRIBUiÇÃO

3.1. OsCRI da presente Emissão possuem as seguintes características:

a) Emissão: sª;
b) Série: 17ª;
c) Quantidade de CRI: 10 (dez);
d) Valor Global da Série: R$ 3.294.750,00 (três milhões, duzentos e noventa. e quatro mil e

setecentos e cinquenta reais), na Data de Emissão;
e) Valor Nominal Unitário: R$ 329.475,00 (trezentos e vinte e nove mil e quatrocentos e

setenta e cinco reais), em 28 d.efevereiro de 2012, na Data de Emissão;
f) Data do Primeiro Pagamento de Juros: 28 de abril de 2012;
g) Prazo de Amortização: 118 (cento e dezoito) meses, sendo o primeiro pagamento de

amortização devido em 28 de abril de 2012 e o último na Data de Vencimento Final dos CRI;
h) Remuneração:

a. Atualização Monetária: mensal, de acordo com a variação mensal do !'PCA/IBGE,
calculada a partir da data da primeira subscrição' e integralização dos CRI, conforme o
disposto na cláusula quinta, abaixo; e

b. Juros Remuneratórios: Taxa efetiva de juros.de 11%' (onze por cento) ao ano, base 360
(trezentos e sessenta) dias, calculados a partir da data da primeira subscrição e
integralização dos CRIconforme o disposto na cláusula quinta, abaixo;

i) Periodicidade de Pagamento de 'Amortização sobre ci Valor Nominal Unitário atualizado
monetariamente e Juros Remuneratórios: Mensal, de acordo com a tabela de' amortização
dos CRI, constante do Ànexo I a este Termo ("Anexo I"), sendo que os Juros Remuneratórios
incorridos entre a data da primeira subscrição e integralização dos CRI e 28 de março de
2012 inclusive serão incorporados ao Valor Nominal Unitário;

j) Regime Fiduciário: Sim;
k) Garantia Flutuante: Não;
I) Ambiente de Distribuição Primária, Negociação Secundaria e Liquidação Financeira: CETIP;
m) Data de Emissão: 28 de fevereiro de ?012; -'
,n) Local de Emissão: São Paulo, SP;
o) Data de Vencimento Final dos CRI (resgate): 28 de dezembro de 2021;
.p) Curva de Amortização: Variável, de acordo com a tabela de amortização dos CRI, constante

do Anexo I.
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3.2. Na hipótese ge atraso no pagamento de quaisquer parcelas dos CRI, desde que se tenha verificado o
adimplemento dos Créditos Imobiliários, incidirão, sobre os valores em atraso, multa moratória de 2%
(dois por cento), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária pelo mesmo índice
dos CRI, conforme disposto neste Termo, desde a data da" mora até a data do efetivo pagamento,
calculado pro r'?to die, se necessário. '

3.3. Os CRI serão registrados para custódia eletrônica, distribuição primária e negociação secundária na
CETIP, sendo a distribuição dos CRI realizada com a int~rmediação do Coordenador líder, instituição
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, nos termos do artigo 2Q,da In~trução CVM
nº 476/09.

3.4. Os CRI serão objet,o da Oferta Restrita, em conformidade com a ,Instrução CVM nQ476/09, sendo
esta automaticamente dispensada de registro de distribuição na CVM, nos termos do artigo 6Q, da
Instrução CVM nº 476/09.

3:4.1. A Oferta Restrita é destinada apenas a Investidores que atendam às características de
investidor qualificado, nos termos do artigo 109 da Instrução CVM nQ409/04 e do artigo 4Q, da
Instrução CVM nº ,476/á9, observadó que: (i) todos os fundos de investimento serão considerados "
investidores qualificados, mesmo que se destinem a investidores não-qualificados; e (i i) as pessoas
naturais e jurídicas mencionadas no inciso IV do artigo 109 da Instrução CVM nº 409/04 deverão
subscrever ou adquirir, no âmbito da Oferta Restrita, valores mobiliários no montante mínimo de
R$ 1.000.000;00 (um milhão de reais).

3.4.2. Em atendimento ao que dispõe a Instrução CVM nQ 476/09, os CRI da presente Oferta
Restrita serão ofertados a, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores e subscritos ou adquiridos por,
no máximo, 20 (vinte) Investidores. '

3.4.3. Os CRI serão subscritos e integralizados à vista pelos Investidores, devendo os respectivos
subscritores, por ocasião da subscrição, fornecer, por escrito, declaração atestando que estão
cientes de que: .

a) a Oferta Restrita não foi registrada na CVM; e "

b) os CRI ofertados estão sujeitos às restrições de negociação previstas na Instrução CVM nQ

476/09.

3.5. A Oferta Restrita será encerrada quando da subscrição e integralização da totalidade dos'CRI pelos
Investidores, ou a exclusivo tritério da Emissora, o que ocorrer primeiro.'

3.5.1. Em conformidade com o artigo,BQ da Instrução CVM nº 476/09, o encerramento da Oferta
Restrita deverá ser informado pelo Coordenador líder à CVM, no prazo de 5 (cinco) dias, contado
do seu encerramento, devendo referida comunicação ser encaminhada por intermédio da página
da CVM na rede mundial de computadores e conter as informações indicadas no Anexo I da
Instrução CVM nQ476/09.

, 3.5.2. Caso a Oferta Restrita não seja encerrada dentro de 6 (seis) meses contados da data de seu
início, o Coordenador líder deverá realizar a comunicação prevista no subitem 3.5.1, acima, com
os dados disponíveis à época, complementando-o semestralmente até o seu encerramento.
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3.6. Os CRI da presente Emissão, ofertados nos termos da Oferta' Restrita, somente poderão ser
negociados nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois de dec~midos 90 (noventa) dias
da data de subscrição ou aquisição dos CRI pelos Investidores:'

3.6.1. Os CRI da presente Emissão somente poderão ser negociados entre investidores
qualificado~, conforme definido no subitem 3.4.1, acima. No caso de negociação entre investidores'

. não qualificados, os CRI só poderão ser negociados após a obtenção do registro de oferta pública
perante a CVM nos termos do caput do artigo 21 da Lei nº 6.385, de 7 de dez.embro de 1976,

, conforme alterada, e da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada,
e apresente prospecto da oferta à CVM, nos termos da regulamentação aplicável.

3.7. Observado o item 3.6, acima, os CRI poderão ser negociados nos mercados de 'balcão organizado e
não organizado, devendo a Emissora cumprir o disposto no artigo 17 da Instrução CVM nº 476/09.. .

3.8. Caso não seja atingido o montante mínimo para colocação dos CRI de 100% (cem por cento) no
âmbíto da Oferta 'Restrita ("Montante Mínimo"), este Termo se resolverá de pleno direito, tornando-se
sem efeito e desvinculando ,automaticamente as partes, sem quaisquer ônus ou sanções, assim como a
CCB,o Contrato c\I! Cessão e o Contrato de Distribuição.

3.8.1. A Oferta Restrita será encerrada quando da subscrição e integralização dos CRI pelos
Investidores, atingido o Montante Mínimo, ou a exclusívo, c~itério das partes, o que ocorrer
primeiro.

cLÁUSULA QUARTA: SUBSCRiÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DOS CRI

4.1. Os CRIserão subscritos e integralizados na forma do subitem 4.1.1, abaixo. O pre~o de integralização
,de cada um dos CRI será correspondente ao Valor Nomínal Unitário na Data de Emissão, sendo admitido
ágio ou deságio ("Preco de Integralizacão"):

i

4.1.1. A .integralização dos CRI será realizada em moed~ corrente nacional, à vista, ni. data a ser
informada pela Emisso'ra no Boletim de Subscrição ("Data de Integralizacão"), pelo Preço de
Integralização, conforme previsto neste Termo. O Boletim de Subscrição também, irá prever,
observado o Prazo de Colocação, uma outra data para integralização 'dos CRI, caso até a Data de
Integralização não tenha sido distribuída a totalidade dos CRI.

4.2. A integralização dos CRI será realizada observando-se ~s procedimentos estabelecidos pela CETIP,
ou mediante crédito em conta corrente de titularidade da Emissora.

cLÁUSULA QUINTA: CÁLCULO DO SALDO DEVEDOR COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS
REMUNERATÓRIOS E AMORTIZAÇÃO

5.1. O cálculo do valor nominal unitário dos CRI com a!ualização monetária será.realizado'da seguinte
forma:

. SDa = Sdmant x C
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SOa = Valor nominal unitário dos CRI atualizado, antes do cômputo dos Juros Remuneratórios do mês.
Valor em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;
sOmant = Valor nominal unitário dos CRI relativo ao mês de emissão ou mês anterior, após a
amortização, pagamento ou incórporação de juros, se ~ouver, o que ocorrer por último. Valor em reais
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; '~
C = Fator da variação mensal do IPCA/IBGE, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, ' ' •
apurado da seguinte forma:

Nlé' Valor do número índice do IPCA/IBGE, divulgado no mês imediatamenté anterior ao mês da próxima
Oata de AniversáríÇl inclusive, caso o índice aínda não tenha sido divulgado utilizar-se-á a Projeção (P); ,
Nik•1= Valor do número índice do IPCA/IBGE, divulgado no mês anterior ao mês "k";
P = Caso o número índice Nlk ainda não esteja disponível, utilizar-se-á a projeção do IPCA/IBGE apurada
pela Anbima para o mês em referência Nlk e, caso ainda não esteja disponível a projeção IPCA Anbima,
utilizar-se-á a variação do número índice do IPCA/IBGE refe'rente ao mês anterior aomês em referênciá
Nlk, A projeção será utiliZada provisoriamente até a divulgação do número índice do mês em referência,
desde que a divulgação do índice referente ao mês em referência ocorra até 4 (quatro) dias úteis antes
da próxima data de aniversário. Caso a projeção seja utilizada para fins de apuração de pagamentos ou
amortização extraordinária integral, não serão devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou
penalidades, por parte da Emitente, quando da divúlgação posterior do índíce que seria 'aplicável.
dcp = Número de dias corridos entre a da primeira subscrição e integralização dos CRI ou a de aniversário
imediatamente anterior e data de cálculo, sendo "dcp" um número inteiro;, '

dct = Número de dias corridos entre a data de aniversário imediatamente anterior e a próxima data de
aniversário, sendo "dcf' um número inteiro.

Considera-se data de aniversário o dia 28 de cada mês;
,

O primeiro pagamento dos CRI ocorrerá em 28 de abril de 2012, portanto haverá incorporação de juros
entre a da primeira subscrição e integ~alização dos CRIe 28 de março de 2012 inclusive.

5.2. Cálculo dos Juros Remuneratórios:

Ji = Valor unitário dos juros acumulados dos CRI na data de atualização. Valor em reais, éaltulado com 8
(oito) casas decimais, sem arredondamento; ,
SOa= Conforme definido acima;
FJ = Fator de Juros calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, parametrizado
conforme definido a seguir:

{
dep}

, 30 dei

Fator de Juros = [(i + 1)360 ]
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i = Juros Remuneratórios dos CRI, conforme definido no item 3.1.
dcp = Número de dias corridos entre a da primeira subscrição e integralização dos CRiou a data de
pagamento de júros oú incorporação de juros imediatamente anterior e a data de cálculo, sendo dcp um
l'1;úmero ioteiro;
dct = Número de dias corridos existente entre a data de aniversário imediatamente anterior e a próxima
data de aniversário, sendodct um número inteiro. '

5.3. Cálculo da àmortização, mensal:

AM,'= SOax TA

AMi = Valor unitário da "i-ésima parcela de amortização. Valor em réais, calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento;
SOa = conforme definido acima; ,
TA = Taxa de Amortização, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais de acordo com a
Tabela Vigente. '

5.3.1 A Tabela Vigente inicialmente será a constante do Anexo I deste T'ermo e poderá ser
alterada pela Emissora em função das amortizações extraordinárias' parciais.

5.4. Con~iderar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de quai~quer obrigações
referentes aos CRI, até o 12 (primeiro) Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia que não
seja um Dia Útil, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. .

5.5. Os prazos de pagamento ,de quaisque~ obrigaçÕes referentes aos CRI devidas no mês em questão
serão prorrogados pelo número de dias necessários para assegurar que, entre o recebimento e

"disponibilização dos recursos dos Créditos Imobiliários pela .Emissora e o pagamento de suas obrigações
r,eferentes aos CRI, sempre decorram 5 (cinco) dias corridos.

5.5.1 A prorrogação prevista no item 5.5 aCima se justifica em virtude da necessidade de haver
um, intervalo' de pelo menos 5 (cinco) dias corridos entre o recebimento dos Créditos Imobiliários
pela Emissora e o pagamento de suas obrigações referentes aos CRI, por essa razão não haverá
qualquer remuneração dos valores recebidos pela Emissora durante a prorrogação ora
mencionada.

cLÁUSULA SEXTA: AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA E RESGATE ANTECIPADO DOS CRI

6.1. Em caso de" Pagamento Antecipado ou qualquer outra forma de antecipação "da totalidade dos
Créditos hnobiliários, a Emissora utilizará os recursos decorrentes desses eventos para a alll0rtização
extraordinária dos CRI em até 5 (cinco) dias corridos contados da data de recebimento dos referidos
recursos na Conta Centralizadora, alcançando, indistintamerite, todos os CRI, proporcionalmente 'ao seu
Valor Nominal Unitário na data do evento, devendo ~ Emissora comunicar tais eventos ao Agente
Fiduciário, por escrito,' com a~tecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da realização do resgate
antecipado dos CRI ~bjeto do presente Termo.

6.2. A amortizaçãÇl extraordinária e/ou o resgate dos CRI, em decorrência de Vencimento Antecipado;
Pagamento Antecipado ou qua"lquer outra forma de antecipa~ão dos Créditos Imobiliários, será realizada
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pelo valor do saldo devedor devidamente atualizado dos CRI, calculado à tàxa de Juros Remuneratórios
dos CRI, na data do evento, de forma pro rata die, conforme disposto na cláusula quinta, acima.

cLÁUSULA SÉTIMA: OBRIGAÇÕES E DECLARAÇÕES DA EMISSORA.

7.1. A Emissora obriga-se a informar todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria Emissora,
mediante publicação na imprensa, nos jornais em que costuma publicar seus atos societários, assim
como informar tais fatos diretamente ao Agente Fiduciário por meio de comunicação por escrito no
prazo máximo de OS(cinco) Dias Úteis de sua ocorrência.

7.2. A Emissora obriga-se ainda a elaborar um relatório mensal, colocá~lo à disposição dos Titulares dos
CRI e enviá-lo ao Agente Fiduciário até o 30º (trigésimo) dia de cada mês, ratificando a vinculação dos
Créditos Imobiliários aos CRI. . .

7.2.1. o referido relatório mensal deverá incluir:

a) Data base do relatório;
b) Dados Gerais:

i. Securitizadora;
ii. Emissão;
iii. Série;
iv. Valor Inicial Nominal por CRI na Data de Emissão (R$);
v. Quantidade de CRI;
vi. Valor Inicial Nominal da Série na Data de Emissão;
.vii. Data de Emissão dos CRI;
viii. Data de Vencimento dos CRI;'
ix. Atualização Monetária; e
x. Juros Remuneratórios.

c) Valor Atual por CRI:
i. Principal;
ii. Atualização Monetária;
iii. Juros; e
iv. Total.

d) Garantias e/ou Colaterais da Série:
i. \lalor Total de Fluxo Recebido pela Emissora nos ÚltirT)oS30 (trinta) dias

corridos;
ii. Valor Atual Total dos Créditos Imobiliários;
iii. Valor Atual Total dos Créditos Imobiliários em Atraso (acima de noventa dias

corridos);
iv. Valor Atual Total dos Direitos Creditórios dados em Garantia; e
v. Valor Atual Total dos Direitos Creditórios dados em Garantia que estejam em

Atraso (acima de noventa dias corridos)

7.2.1.1. Considerando que a Emissora não sera responsável pelas atividades operacionais de
administração, cobrança e coleta dos Direitos Creditórios objeto da Cessão Fiduciária de
Recebíveis, a prestação de informações referentes aos subitens (v) e (vi) acima depende. da
prestação de informações pelas Fiduciantes, de forma que a Emissora estará isenta de qualquer
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responsabilidade decorrente das informações prestadas ou não prestadas nos relatórios acima.
descritos, conforme estas venham ou não a lhe ser fornecidas pelas' Fiduciantes.

7.3. Adicionalmente ao relatório previsto no item 7,2 e seu subitem 7.2.1, observado a disposição da
cláusula 5.1.2.1 da Cessão Fiduciária, a Emissora obriga-se a enviar relatórios mensais ao Agente
Fiduciário, até o dia' 30 (tdnta) de cada mês, informando os valores oriundos da Cessão Fiduciária de
Recebíveis recebidos no mês imediatamente anterior nas Contas Recebimento.

7.3.1. O Agente Fiduciário fará a ve'rificação da Cessão Fiduciária de Recebíveis COI!) base
exclusivamente nos relatórios mensais enviados pela Emissora nos termos do item 7.3, acima,
observando-se as condições dispostas na Cessão Fiduciária de Recebíveis. As Partes .desde já
concordam que ó Agente Fiduciário Iimitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento dos'
requisitos formais constantes do relatório.

7.3.2. A cobrança dos Direitos Creditórios objeto dá Cessão Fiduciária de Recebíveis ficará a cargo
da Devedora, nos termos' dos Contratos, podendo, inclusive, contratar terceiros para realizar.tais
funções, desde. que seja sob sua exclusiva responsabilidade. Embora a cobrança dos Direitos
Creditórios fique a cargo da Devedora, todos os pagamentos decorren'tes d~s mesmos serão
direcionadas às. Contas de Recebimento Splendido e Ville de France, conforme estipulado no
Contrato de Cessão Fiduciária.

7.3.2.1. Caso haja execução e/ou liquidação. do Patrimônio Separadó, ficará a cargo da
Emissora dos CRI contratar. prestadores de serviços que façam este controle, ficando,
nesta hipótese, o Agente Fiduciário eximido de qualquer controle sobre a cobrança dos
Direitos Creditórios.

7.3.3. A qualquer momento, desde que de forma justificável, isto é, devido a exigências legais ou
comprovação de erros no processo de cobrança, a Emissora poderá contratarempresa terceirizada
para assumir a administração e cobrança de parte ou da totalidade dos DireitoS Creditórios, às
expensas da Devedora, devendo a Emissora apresentar dois orçamentos de empresas distintas
para escolha da nova empresa pela Devedora.

7.3.4. Sem prejuízo do dever de diligência instituído pela lei e normas vigentes, o Agente Fiduciário
não. estará obrigado a realizar qualq~er verificação de veracidade, suficiência, completude ou
validade relacionada aos Direitos Creditórios objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis, não
cabendo ao Agente Fiduciário qualquer forma de conferência ou análise com relação a esta.

7.4. A Emissora obriga-se desde já a informar e enviar todos os dados financeiros e atos societários
necessários à realização do relatório previsto na Instrução CVM n9 28 conforme modificada, que venham
.a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quais deverão ser devidamente encaminhados pela Emissora
em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para disponibilização na CVM.

7.5. Nos termos do item 1.5do Anexo 111 da Instrução CVM n9 414/04, a Emissora responsabiliza-se pela
exatidão das informações e declarações prestadas ao Agente Fiduciário é aos Titulares dos CRI,
ressaltando que analisou diligentemente os documentos relacionados com os CRI, para verificação de
sua legalidade, legitimidade, existência, exigibilidade, validade, veracidade, ausência de vícios,
consistência, correção e suficiência das informações disponibilizadas aos Titulares dos CRI e ao Agente
Fiduciário, declarando que tais documentos encontram-se perfeitamente constituídos e na estrita e fiel
forma e substância descritas pela Emissora nest~ Termo.
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7.5.1. A Emissora declara, ainda, que:

7.5.1.1. Quanto aos Créditos Imobiliários:

a) nos exatos valores e nas condições enunciadas no Contrato de Cessão, os Créditos
Imobiliários encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou
. restrições de natureza pessoal e/ou real, não sendo do conhedmento da Emissora a
existência de qualquer fato qu~ impeçá ou restrinja o direito da Emissora de celebrar este
Termo;

b) nas 'exatas condições enunciadas no Contrato de 'Cessão, não tem conhecimento da
existência de procedimentos administrativos ou ações judiciais, pessoáis ou reais, de
qualquer natureza, contra a Emissora,em qualquer tribunal,_que afetem.ou possam vir a
afetar os Créditos Imobiliários ou, aindá que indiretamente, o presente Termo;

, ,
c) observadas as disposições do Contrato de Cessão, a 'Emissora passou a ser legítima credora

da Devedqra;

d) o Contrato de Cessão consubstancia-se em relação contratual regularmente constituída,
válida e eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os termos e valores indicados no '
presente Termo e seus anexos; e

e) a Emissora não oferece, na presente Emissão, garantias ou direito de regresso contra seu
patrimônio comum, bem como não há gualquer tipo de coobrigação por parte da Emissora
quanto às obrigações da Devedora e/ou da Cedente.

7.5.1.2. Quanto aos Direitos Creditórios:

a) nos exatos valores e na's condições enunciadas e/ou ressalvadas na Cessão Fiduciária de
Recebíveis, e conforme declarações e garantias prestadas pelas Fiduciantes, os Direitos
Creditórios encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer' ônus; gravames ou
restrições de natureza pessoal e/ou real, não sendo do conhecimento das Fiduciantes a
existência de qualquer fato que impeça ou restrinja o direito da Emissora em celebrar este
Termo; e <

b) nas exatas condições enunciadas e ressalvas efetuadas na Cessão Fiduciária de Recebíveis,
e conforme declarações e garantias prestadas pelas Fiduciantes, não tem conhecimento da
existência de procedimentos administrativos ou ações judiciais,' pessoais ou reais, de
qualquer natureza, contra a Emissora emqualqúer tribunal, que afetem ou possam vir a

, afetar os Direitos Creditórios ou, ainda que indiretamente, o presente Termo.

7.5.1.3. Quanto à Emissão:

a) esta Emissão, incluindo a aquisição dos Créditos Imobiliários, é legítima em todos os seus
aspectos, observadas as disposiçõe,s do Contrato de Cessão;

b) todos os documentos inerentes a esta operação estão de a'cordo com a legislação
aplicável.
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7.6. A Emissora obriga-se a fornecer aos Titulares das CRI, no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis contado do
recebimento da respectiva solicitação, todas as informações relativas aos Créditos Imobiliários.

7.6.1. A Emissora obriga-se a fornecer ao Agente Fiduciário cópia de toda documentação
.- encaminhada à CVM e aos Titulares dos CRI, bem como informações pertinentes à Instrução CVM

nQ 476/09 e à Instrução CVM nQ 414/04, suas alterações e aditamentos, no prazo de 5 (cinco) Dias.
Úteis contados de seu envio.

7.6.2. A Emissora deverá fornecer ao Agente Fiduciário, sempre que solicitado, extratos bancários
e outros relatórios e",!itidos pela(s) instituição(ões) financeira(s) mantenedora(s) da Conta
Centralizadora.

7.7. As atividades relacionadas à administração dos Créditos Imobiliários e ao controle das Garantias
oferecidas serão exercidas pela Emissora, observadas as disposições constantes no Contrato de Cessão.

7.8 A Emissora obriga-se a, tão logo tenha conhecimento de qualquer evento de Vencimento
Antecipado, comunicar imediatamente o Agente Fiduciário,para que este tome as providências devidas.

7.9 A 'Emissora compromete-se a notificar o Agente Fiduciário no prazo de até' 2 (dois) Dias Úteis
contados da data em que a mesma tomar conhecimento de que qualquer das declarações aqui prestadas
tornem-se total ou parcialmente inverídicas, inconsistentes, incompletas, imprecisas, incorretas ou
insuficientes.

cLÁUSULA OITAVA: GARANTIAS

8.1. Estão sendo constituídas as seguintes garantias para a presente Emissão:

a) Cessão Fiduciária de Recebíveis;
b) Aval, nos termos da CCB;
c) • Fundo de Reserva, conforme descrito em 8.3. adiànte;
d) Sobregarantia de Obra; e
e)' Regime Fiduciário e consequente constituição do Patrimônio Separado.

8.2. A Cessão Fiduciária de Recebíveis, tratada na alínea "a" acima, tem por objeto a cessão' fiduciária dos
Direitos Creditórios, pelas Fiduciantes, em garantia do cumprimento de todas as obrigações, presentes e
futuras, principais e acessórias, assu~;'das ou que venham a ser assumidas pela Devedora por força da
CCBe suas posteriores alterações, o que inclui o pagamento dos Créditos Imobiliários.

8.2.1. A Devedora, conforme o caso, deverá observar as obrigações referentes à manutenção da .
garantia de cessão fiduciária de recebíveis, ~os termos e condições previstos na Cessão Fiduciária
de Recebíveis. ' .

8.3. Quando da formalização da CCB, a Devedora expressamente aútorizou a retenção dos valores. dó
financiamento' imobiliário em montante ~orrespondente a 100% (cem por cento) da próxima parcela de
pagamento da cCÉl, incluindo o principal, juros remuneratórios e atúalização. monetária. ("Razão.
Mínima"), para fazer frente às Obrigações Garantidas até o integral pagamento dos Créditos Imobiliários,
constituindo o Fundo de Reserva. O valor inicial do Fundo de Reserva é igual ao valor da primeira parcela
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de pagamento d,aCCB, o qual será deduzido, pela Emissora, do valor' de desembolso do financiamento
imobiliário objeto da CCB,sendo os demais valores reajustados de acordo com o fluxo de pagamento dos

I .
CRI. . .

8.3.1. Os recursos do Fund~ de. Reserva também estarão sujeitos ao Regime Fiduciário e poderão
ser aplicados, pel~Emissora, em fundos de renda fixa de baixo.risco, ou CDB de um dos seguintes
Bancos: Itaú, Bradesco, Banco do Brasil, Santander, não sendo a Emissora responsabilizada por
qualquer garantia mínima de rentabilidade.

8.3.2. Após a liquidação da integralidade das obrigações relativas. aõ Patrimônio Separado, os
recursos remanescentes presentes no Fundo de Reserva serão imediatamente liberados para a
Devedora.

8.4. Levando-se em consideração que os Loteamentos não estão concluídos, e com o objetivo de garantir
o'término de suas obras, a Devedora ofereceu à Securitizadora, em garantia, o valor de R$ 2.624.913,53
(dois milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, novecentos e treze reais e cinquenta e três centavos),
correspondente a 120% (cento e vinte por cento) dos recursos necessários à cohclusão das obras dos
Loteamentos rSobregarantia de Obra"), recursos estes que foram depositados na Conta Vinculada.

8.4.1. Os recursos mantidos na Conta Vinculada serão liberados à Devedora mensalmente.
conforme o cumprimento. da execução do cronograma de obras dos Loteamentos, indicado no
Anexo 111 da CCB, mediante a apresentação de relatório mensal de medição 'de obras; elaborado
por empresa especializada de 1ª linha, a ser contratada às expensas da Devedora, observadas as
disposições da CCB.

cLÁUSULA NONA: REGIME FIDUCIÁRIO EADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPA'RADO.

9.1. Na forma do artigo 9Q• da Lei' nQ 9.514/97, a Emissora institui Regime Fiduciário sobre os Créditos
Imobiliários, representados pela CCI, sobre as Garantias, sobre a Conta Centralizadora, Conta Vinculada e
sobre asContas Recebi!)1ento, constituindo os Créditos Imobiliários lastro para à emissão dos CRI.

9.2. Os Créditos Imobiliários, representados pela CC!, as Garantias, a Conta Centralizadora, Conta
Vinculada e as Contas Recebimento sob Regime Fiduciário, permanecerão separados e segregados do
patrimônio comum da Emissorá, até que se complete o resgate dos CRI.

9.3. Na forma do artigo 11 da Lei nQ 9.514/97, os Créditos Imobiliários, 'as Garantias, inCluindo a Conta
Centralizadora, Conta Vinc,!lada e as Contas Recebimento, estão isentos de qualquer ação ou execução
pelos credores da Emissora, não se pr\!stando à constituição de garantias ou à execução por quaisquer'
dos credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, e só responderão pelas obrigações inerentes
aos CRI, ressalvando-se, no entanto, eventual entendimento pela aplicação do artigo 76 da Medida

, -. . . ,

Provisória hQ2.158-35/2001. . •

9.4. A Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as diligências
necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de pagamento das parcelas de
amortização do principal, juros e demais encargos acessórios. Pela prestação de serviços de gestão do
Patrimônio Separado, a Emissora perceberá remuneração liquida equivalente a R$ 333,34 (trezentos e
trinta e três reais e trinta e quatro centavos) por mês, por série emitida neste Termo, a ser paga
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'mensalmente no mesmo dia da Data de Emissão. A remuneragão será corrigida anualmente pelo IGP-
M/FGVe será arcada com recursos mantidos na Conta Centralizadora.

9.4.1. Para fins do disposto nos itens 9 e 12 do Anexo 111 à Instrução CVM n2 414/04, a Emissora
declara que:

a) a custódià da CCI, envolvendo ,a guarda e conservação de via original da Escritura de
Emissão, será realizada pela Instituição Custodiante;

b) a guarda e conservação dos documentos em vias originais que dão origem aos Créditos
Imobiliários serão de responsabilidade da Emissora; e

c) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários são atividades que serão
realizadas pela Emissora ou por terceiros por ela contratados, cabendo-lhes: (i) o controle
da evolução do saldo devedor dos Créditos Imobiliários;(ii) a apuração e informação à
Devedora, e ao Agente Fiduciário dos valores devidos pela Devedora; e (iii) a emissão,
quando cumpridas as condições estabelecidas, mediante anuê'ncia expressa do Agente
Fiduciário, dos respectivps termos de liberação de garantias.

9.5. A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do Patrimônio Separado em. caso de
descumprimento de disposição legal ou regulamentar, n'egligência ou 'administração temerária ou, ainda,
desvio de finalidade do Patrimônio Separado.

cLÁUSULA DÉCIMA: A9ENTE FIDUCIÁRIO

10.1. A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário, que formalmente aceita a sua nomeação, piua
desempenhar os deveres e atribuições que lhe competem, sendo-lhe devida uma remuneração nos
termos da lei e deste Termo.

10.2. Atuando como representante dos Titulares dosCRI, o Agente Fiduciário declara:

a) aceitar integralmente o presente Termo, em todas as suas cláusulas e condições;

b) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas nos artigos 92,
i,nci90 11, e 10 da Instrução CVM n2 28/83;

c) sob as penas da lei, não ter qualquer impedimento legal para o exercicio da função que lhe é
atribuída, confor'me o 9 32 do artigo 66da Lei n2 6.404/76 e o artigo 10 da Instrução CVM n2

28/83;.

d) ter analisado, diligente;"ente, os documentos relacionados com a Emissão, para verificação de
sua' legalidade e ausência de vícios da operação, além da veracidade, consistência, correção e
suficiência das informações disponibilizadas pela Emissora no Termo; e,

e) que acompanhará a devida constituição das garantias da Emissão, bem como o valor dos bens
dados em garantia, observando a manutenção de sua suficiência e,exequibilidade, nos termos do

'artigo 12, inciso IX, da Instrução CVM n2 28/83. '
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10.3. Incumbe ao Agente fiduciário ora nomeado, principalmente;

a) zelar pela' proteção dos direitos e interesses dos Titulares dos CRI, empregando no exercício da
funçã,o o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo emprega na administração dos
próprios bens, acompanhando a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado;

b) exercer, na hipótese de insolvência da Emissora, a administração do Patrimônio Separado;

. .
c) promover, na forma prevista na cláusula décima primeira, abaixo, a liquidação do Patrimônio

Separado;

d) renunciar'à 'função, na hipótese de superv~niência de conflito de interesses ou de qualquer
outra modalidade de inaptidão;

e) conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e documentos em geral
relacionados ao exercício de suas funções, q'ue sejam comprovadamente recebidos, de forma
inequívoca;

f) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações contidas neste Termo;

g) manter atualizada a relação de Titulares dos CRI e seus endereços mediante, inclusive, gestões
, ,
junto à Emissora;

h) adotar as medidas Judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos Titulares dos
,

CRI, bem como a realização dos Créditos Imobiliários afetados ao Patrimônio Separado, caso a
Emissora não o faça;

i)

j)

acompanhar e fiscalizar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado e
solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora, mediante
notificação com 30 (trinta) dias de antecedência, justificando as razões de tal medida;

validar juntamente com a Emissora o Valor Nominal Unitário dos CRI, disponibilizando-o aos
Titulares dos CRI e aos participantes do mercado, através de sua central de atendimento e/ou de
seu website;

k) verificar o integral e pontual pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRI, conforme
estipulado no presente Termo; e

I) fornecer à Emissora termo de quitação, no prazo de S (cinco) dias após a comprovação de
quitação dos CRIem circulação à época da extinção do Regime Fiduciário.

10.4: O Agente Fiduciário receberá da Emissora, observada a Cláusula Décima Terceira, abaixo, como
remuneração pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e deste
Termo, parcelas anuais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) sendo a primeira parcela devida no 5º
(quint~) Dia Útil a contar da data de integralização do primeiro CRI e as demais, nas mesmas datas dos
anos subsequentes.

10.4.1. A remuneração definida no item 10.4, 'acima, continuará sendo devida, mesmo após o
• vencimento dos CRI, caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuando na cobrança de inadimplência
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não si!Ínada, remuneração esta que será calculada e ~devida proporcionalmente aos r,neses de
atuação do Agente Fiduciário.

10.4.2. Caso a Emissora atrase O pagamento de quaisquer das remunerações previstas no item
10.4, acima, estará sujeita à multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valqr do débito,' bem
como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito
ao reajuste pelo índice Geral de Preços - Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas ("IGP-
M/FGV"), o qual incidirá desde a data de mora até a data de efetivo pagamento, calculado pro rato
die, se necessário.

10.4.3. As parcelas de remuneração referidas acima serão ~atualizadas, anualmente, pela variação
acumulada do IGP-M/FGV, ou ainda na impossibilidade de atúalização, pelo índice que vier a
substituí-lo, a partir da data ~do primeiro pagamento, até as datas de pagamento seguintes,
calculad~s "pro rata die", se necessário.

'10.4.4. Os valores referidos acima serão .acrescidos dos impostos que incidem sobre a prestação
desses serviços, tais como impostos sobre serviços de qualquer natureza (ISS), CSSl (Contribuição
Social Sobre o lucro líquido), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), Cofins
(Contribuição para Financiamento da Seguridade Social) e quaisquer outros impostos que venham
a incidir sobre a remuneração do Agente Fiduciário, excetuando-se o Imposto de Renda e a
Contribuição Social sobre o lucro Líquido nas alíquotas vígentes nas datas de cada pagamento.

10.4.5. O pagamento da remuneração do Agente Fiduciário será feito mediante depósito na conta
corrente a ser indicada por este nq momento oportuno, servindo o comprovante do depósito
como prova de quitação do pagamento.

10.4.6. A remuneração referida no item 10.4, acima, não inclui as despesas mencionadas na
cláusula décima terceira, abaixo.

, 10.4.7. A remuneração prevista noitem 10.4 supra não inclui as despesas incorridas na vigência da
prestação dos serviços e. que sejam consideradas necessárias ao exercício da função do Agente
Fiduciário, exemplificativa mente, as publicações em geral, como edital de convocação de
Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, ata da Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, anúncio
comunicando que o relatório anual do Agente Fiduciário encontra-se à disposição, bem como
notificações, extração de certidões, despesas com viagens e estadias, transportes e alimentação de .
seus agentes, contratação de especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou
assessoria legal ao Agente Fiduciário, bem como custas e despesas cartorárias relacionadas aos
termos de quitação e acompanhamento das Garantias, as quais serão cobertas pelo Patrimônio
Separado, ou, na sua insuficiência, pelOs Investidores, mediante pagamento das respectivas faturas
acompanhadas dos respecti~os comprovantes, ou mediante reembolso, a 'exclusivo critério do
Agente Fiduciário, após prévia aprovação da despesa por escrito pela Emissora, na qualidade de
administradora do Patrimônio Separado, e, 'na insúficiência do Patrimônio Separado, pelos
Investidores, observando-se, neste último caso, a Emissora será comunicada sobre tais despesas,
sempre que possível, previamente e por escrito, sendo o 'prazo de 05 (cinco) Dias Úteis para
pagamento das despesas incorridas ao Agente Fiduciário.-
10.4.8. Em caso de inadimplemento financeiro pela Emissora, nos termos do item 10.4. acima, não
sanados nos prazos previ.stos nos documentos da operação será devido ao Agente Fiduciário uma
remuneração adicional equivalente a R$ 500,00 (quin'hentos reais) por hora-homem d,e trabalho
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dedicadi) à atividades, pagas 5 (cinco) dias após co'mprovação da entrega, -pelo Agente Fiduciário,
de "relatório de horas" à Emissora, para assessoria aos titulares' dos CRI em processo de'
renegociação das condições dos CRI requerido pela Emissora, bem como para (i) comparecimento
em reuniões formais com Emissora e/ou titulares dos CRI e Assembleias Gerais de Titulares de CRI;
e (ii) implementação das consequentes decisões tomadas pelos titulares de CRI.

10.4.9. Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente
Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos titulares do~ CRI deverão ser
previamente aprovadas, se assim possivel, e adiantadas pelos titulares dos CRI. Tais despesas a
serem adiantadas pelos titulares dos CRI incluem também os gastos com hclnorários advocatícios'
de terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário,
enquanto repr.esentante da comunhão dos titulares dos CRI. As eventuais despesás, depósitos e
. custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportados pelos
titulares dos CRI, bem como a remuneração do Agente Fiduciário na hipótese de a Emissora
permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta por. um período superior a 30
(trintá) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos titulares dos CRI para cobertura do .
risco de sucumbência. .

.lOS o Agente Fiduciário poderá ser substituído nas hfpóteses de'~usência ou impedimento temporário,
renúncia, intervenção, liquidação, falência ou qualquer outro caso de vacância, devendo ser realizada, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da ocorrência de qualquer desses eventos, assembleia geral dos
Titulares dos CRI, pára que seja eleito o novo agente fiduciário.

10.6. O Agente Fiduciário poderá ser destituído:

a) pela CVM, nos termos da legislação emvigor;

b) pelo voto de 2/3 (dois terços) dos Titulares dos CRI;

c) por deliberação em assembleia .geral, na hipótese de descumprimento dos deveres previstos no
. artigo 13da Lei nº 9.514/97; ou

d) nas hipóteses de descumprimento das incumbências mencionadas no item 10.3, acima.
I

10.7. O agente fiduciário eleito em substituição nos termos do item 10.6, acima, assumirá integralmente
os deveres, atribuições e responsabilidades cbnstantes da legislação aplicável e deste Termo.

10.8. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de 'aditamento ao
presente Termo.

10.9. Os Titulares dos CRI poderão nomear substituto provisório nos casos de vacância por meio de voto
da maioria absoluta destes .

. cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÓNIO SEPARADO

11.1. Caso seja verificada a insolvência da Emissora, o Agente Fiduciário, conforme disposto nó item
10.3, acima, deverá realizár imediatamente a administração do Patrimônio Separado constituído peios
Créditos Imobiliários, representados pela CC! e Garantias, ou promover a liquidação do Patrimônio.
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Separado' na hipótese em que a assembleia geral dos Titulares dos CRI venha a deliberar sobre tal,
liquidação,

11-2, Em até 30 (trinta) dias a contar do início da administração, pelo Agente Fiduciário, do, Patrimônio
Separado, deverá ser convocada uma assembleia geral dos Titulares dos CRI, na forma estabelecida na
cláusula décima segunda, abaixo, ~ na Lei n2 9,514/97.

11.3. A assembleia geral dos Titulares dos CRI deverá deliberar pela liquidação do Patrimônio Separado,
ou pela continuidade de sua administração pelo Agente Fiduciário, fixando, neste caso, 'a remuneração
:deste último, bem como as condições de sua viabilidade econômico-financeira. ' ,

11.4. Além da hipótese de insolvência da Emissora;a critério da assembleia geral dos Titulares dos CRI, a
ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo poderá ensejar a assunção da administração do'
Patrimônió Separado pelo Agente Fiduciário, pa.ra fins de liquidá-lo ou não conforme itens 11.1 a 11.3,
acima:

a) pedido de recuperação judicial, extrajudicial ou decretação de falência da Emissora, não elidido
n,oprazo legal, I,iquidação, extinção ou dissolução da Emissora;

b) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações não pecumanas
previstas neste Termo, desde que por culpa exclusiva e não justificável da Emissora, sendo que, _
nessa hipótese, a liquidação do Patrimônio Separado ocorrerá desde que tal inadimplemento ou
mora, perdure por, mais de 30 (trinta) Dias Úteis, contados da notificação formal e
comprovadamente realizada pelo Agente Fiduciário; ou

c) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações pecuniárias previstas
neste Termo, desde que por culpa exclusiva e não justificável da Emissora, 'sendo que, nessa
hipótese, a liquidação do Patrimônio Separado ocorrerá desde que tal inadimplemento ou mora
perdure por mais de 20 (vinte) dias, contados da notificação formal e comprovadamente
realizada pelo Agente Fiduciário.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ASSEMBLEIA GERAL

12.1. Os' Titulares dos CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-,se em assembleia geral, a fim de.
deliberare~ sobre 'matéria de interesse da co~unhão dos Titulares dos CRI.

12.2. A assembleiá geral dos Titulares dos CRI poderá ser convocada:

a) pelo Agente Fiduciário;

b) pela Emissora; ou

ç) por Titulares dos CRIque represe~tem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRIem circulação.

12.3. A convocação da assembleia geral dos Titulares dos CRI far-se-á mediante edital publicado por 3
(três) vezes, com a antecedência de 20 (vinte) dias, em um jornal de grande circul,!ção, ut[lizadopela
Emissora para divulgação de suas informações societárias, sendo que se instalará, em primeira



convocação, com a presença dos Titulares dos CRI que representem, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos
CRIem circulação e, em segunda convocação, com qualquer número.

12.4. À presidência da assembleia geral caberá, de acordo com quem a tenha convocado,
respectivamente:

a) ao Agente Fiduciário;

b) ao representante da Emissora;

c) ao Titular de CRIeleito pelos Titulares dos CRI presentes; ou
, ,

d) à pessoa designada pela CVM.

12.5. Sem prejuízo do disposto no item 12.6, abaixo, a Emissora e/ou os Titulares dos CRI poderão
convocar representantes da Emissora, ou quaisquer terceiros, para partiCipá" das assembleias gerais,
sempre quea presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia.

12.6. O Agente Fiduciário deverá <omparecer a todas as assembleias gerais ,e prestar aos Titulares dos
CRIas informações que lhe forem solicitadas.

12.7. Para os fins deste Termo, as deliberações em assembleia geral serão tomadas por Titulares de CRI
representando, pelo menos, 50% (cinquenta 'por cento) mais um dos CRI em circulação, observado o
disposto no item 12.8, abaixo.

12:7.1. A cada CRI corresponderá um voto, sendo admitida a constituição de mandàtários,
observadas as disposições dos 99 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 6.404/76.

12.8. Para efeito de cálculo de quaisquer dos quoruns de instalação e/ou deliberação da assembleia geral
dos Titulares dos CRI, serão excluídos os CRI que a Emissora eventualmente possua em tesouraria; os
que sejam de titularidade de empresas ligadas à Emissora, assim entendidas empresas que sejam
subsidiárias, coligadas, controladas, direta ou indiretamente, empresas sob controle comum ou qualquer

, de seus'diretores, conselheiros, acionistas ou pessoa que esteja em situação de conflito de interes~es. Os
votos em branco também deverão ser excluídos do cálculo do quorum de deliberação da assembleia
geral.

12.9. As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRI, observados os quoruns estabelecidos neste
Termo, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora, bem como obrigarão a todos os Titulares
dos CRI.

12.10. Independentemente das formalidades previstas na lei e ne.ste Termo, será considerada
regularmente instalada a assembleia geral dos Titulares dos CRI a que comparecem todos os Titulares
dos CRI, sem prejuízo das dispo'sições re'lacionadas com os quoruns de deliberação estabelecidos neste
Termo.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: D~SPESASDO PATRIMÔNIO SEPARADO

, 13.1. Todas as despesas de responsabilidade do Patrimônio Separado serão arcadas diretamente pela
ErT)issora,exclusivamente com recursos existentes na Conta,Centralizadora, sendo. elas:
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a) as despesas com a gestão, cobrança,' realização, administração, custódia e liquidação do
Patrimônio Separado e da CCI), inclusive as referentes à sua transferência para outra companhia
securitizadora de créditos imobiliários, na hipótese de o Agente Fiduciário vir a assumir a sua
administração ou liquidá-lo;

b) as despesas com terceiros especialistas, advogados, Agente. Fiduciário, auditores ou fiscais, bem
. como as despesas com procedimentos legais, incluindo, mas sem limitação, depósito judicial e
sucumbência, incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRI, do Agente
Fiduciário e/ou e da Emissora e realização dos Crédhos Imobiliários e Garantias integrantes do
Patrimônio Separado. Tais despesas incluem tamb.ém os gastos com honorários advocatícios,
depósitos, custas e taxas judiciárias nas .ações propostas pelo Agente Fiduciário e/ou pela
. Emissora. ou contra o Agente Fiduciário e/ou contra a Emissora intentadas, no exercicio de suas
funções, ou ainda que lhe causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante da
comunhão dos Titulares dos CRI, ou Emissora dos CRI, bem como a remuneração e as despesas
reembolsáveis do Agente Fiduciário na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência
por .um períodá superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia prévia
do Investidor para cobertura d9 risco da sucumbência;

c) as despesas com publicações, notificações, transporte, alimentação, viagens, estadias e demais
mencionadas no subitem 10.4.2, acima, necessárias ao exercíci~ da função de 'Agente Fiduciário,
durante Ou'após a prestação dos serviços, mas em razão desta, serão arcadas pelo Patrimônio
Separado, desde que, sempre que possível, aprovadas previamente por escrito pela Emissora, na
qualidade de administradora do Patrimônio Separado;

d) os eventuais tributos que, a partir da Data de Emissão dos CRI, venham a ser criaaos e/ou
majorados ou que tenham sua base de cálculo ou .base de incidência alterada, questionada ou
reconhecida,. de forma a representar, de forma absoluta. ou relativa, um incremento da
tributação incidente sobre os CRI e/ou sobre os Créditos Imobiliários e Garantias;

.e) as perdas, danos, obrigaçõesou despesas, incluindo taxas e honorários advocatícios arbitrados
pelo juiz, resultantes, direta ou indiretamente, da Emissão, exceto se tais perdas, danos,
obrigações ou despesas: (i) forem resultantes-de inadimplemento, dolo ou culpa por parte da
Emissora e/ou do Agente .Fiduciário, ou de seus .administradores, empregados, consultores e
agentes, conforme vier a ser determinado em decisão judicial 'final proferida pelo juízo
competente; ou (ii) sejam de responsabilidade da Devedora ou puderem ser a ela atribuídos
como de sua responsabilidade, nos termos dos Documentos da Operação;

f) as despesas previstas no item iDA, acima, e subitens, referentes à remuneráção do Agente
Fiduciário, bem como aquelas custas e despesas cartorárias em que o Agente Fiduciário venha a
incorrer no decorrer da emissão relacionada aos termos de quitação e acompanhamento das
Garantias;

g) as despesas incorridas pela Emissora com o depósito, uso, registro e custódia da CCI,
representativa dos Créditos Imobiliários;

h) despesas com a atualização e/ou monitoramento de rating, em caso de solicitação de
manutenção'deste serviço pelos Investidores; e
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i) demais despesas previstas em lei ou' em regulamentação aplicável como seridode
~ responsabilidade do Patrimônio Separado,

13.2. Considerando-se que a responsabilidade da Emissora limita-se ao Patrimônio Separado, nos termos
da Lei n2 9.514/97, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arca; com as despesas
mencionadas no item 13.1, aCima, tais despesas serão suportadas pelos Investidores, na proporção dos
CRI titula,dos por cada um deles.

13.3. Observadoo disposto nos itens 13.1 e 13.2 acima, são de responsabilidade dos Titulares dos CRI:

a) eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRI; não compreendidas na descrição
acima; e, .

b) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar seus direitos, e prerrogativas.

13.3.1. No caso de destituição da Emissora nos termos previstos neste 'Termo, os recursos
necessários para cobrir as despesas com' medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias' à
salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Titulares dos CRI deverão ser previamente aprovadas
em assembleia geral dos Titulares dos CRI e adiantadas ao Agenté Fiduciário, na proporção de CRI
detidos, na data da respectiva aprovação ..

13.3.2. Em razão'do disposto na alínea "b" do item 13.3, acima, as despesas a serem adiantadas
pelos Titulares dos CRI à Emissora, ria defesa dos interesses .dos Titulares do CRI, incluem (a) as
despesas com contratação de serviços de auditoria, assessoria legal, fiscal, contábil e de outros,
especialistas; (b) as custas judiciais, 'emolumentos e demais taxas, honorários e despesas incorridas
em decorrência dos procedimentos judiciais ou extrajudiciais propostos, objetivando salvaguardar,
cobrar e/ou executar os créditos oriundos da CCI; (c) as despesas com viage'ns e estadias incorridas
pelos administradores da Emissora e/ou pelos prestadores de serviços eventualmente por ela
contratados~ desde que relacionados com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à
salvaguarda dos direitos e/ou cobrança dos créditos oriundos da CCI; (d) eventuais indenizações,
multas; despesas e custas incorridas em decorrência de eventuais condenações (incluindo verbas
de sucumbência) em ações judiciais propostas pela Emissora, podendo a Emissorasolicitar'garantia
prévia dos Titulares dos CRI para cobertura do risco da sucumbência; e (e) a remuneração e as
despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS INVESTIDORES'

14.1. Serão de responsabilidade dos investidores todos os tributos diretos e indiretos rilencio~ados
abaixá, ressaltando-se que os investidores não devem considerar unicamente as informações contidas a

'seguir para fins de avaliar o investimento em CRI, devendo consultar seus próprios consultorés quanto à
tributação especifica'que sofrerão enquanto titulares de CRI:

(i) Imposto de Renda Retido na Fonte ~ IRRF

Como 'regra geral, o tratamento fiscal disp~nsado aos rendimentos e ganhos relativos a certificados de
recebíveis imobiliários é o mesmo aplicado aos títulos de renda fixa.
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A partir de' 12 'de janeiro de 2005, a tributação de rendimentos destes títulos foi alterada, sendo'
estabelecidas alíquotas é1iversasem razão do tempo de aplicação dos recursos. Assim, os réndimentôs
dos certificados dos recebíveis imobiliários serão tributados pelo IRRFàs alíquotas de (i) 22,5% (vinte e
dois inteiros e cinco décimos por cento) quando os investimentos forem realizados com prazo de até 180
dias; (ii) 20% (vinte por cento) quando os investimentos forem realizados com prazo de 181 dias até 360
dia~; (lii) 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) quando os investimentos forem realizados
com prazo de 361 dias até 720 dias; e (iv) 15% (quinze por cento) quando os investimentos forem
realizados com prazo superior a 721 dias.

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de Investidor, conforme sua qualificação como
pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, instituiçãq financeira, sociedade
de seguro, de previdência privada, de'capitalização, ,corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio,
distribuidora de títulos e valores mobiliários, sociedade de arrendamento mercantil ou Investidor
estrangeiro.

A remuneração prçduzida por certificados de recebíveis imobiliários, excetuando-se o ganho de capital
na alienação ou cessão, detidos por Investidores pessoas físicas a partir de 12 de janeiro 2005, fica isenta
, do imposto de r~nda (na fonte e na declaração de ajuste anual) independentemente da data (ie e;"'issão
dó referido certificado. Os ganhos de capital estarão sujeitos ao IRRF conforme as regras aplicáveis a
Investidores pessoa física ou pessoa jurídica, no que se refere à tributação de ganhos de capital.

Os Investidores qualificados como pessoas físicas ou pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e
rendiment9s tributados exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é compensável. As entidades
imunes estão dispensadas da retenção do imposto na fonte desde que declarem sua condição à fonte
pagadora. No entanto, estas entidades podem sujeitar-se à tributação pelo IRRF a qualquer tempo,
inclusive retroativamente, uma vez que a Lei n2 9.532, de 10 de dezembro, de 1997, em seu artigo 12,
parágrafo 12, estabelece que a imunidade não abrange os rendimentos auferidos em aplicações
financeiras, de renda fixa ou de renda variável. Este dispositivo legal está suspenso por força de ação
direta de inconstitucionalidade movida pel~ Conféderação Nacional da 5aúde.

O IRRF pago por Investidores pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido, arbitrado ou real é
considerado antecipação, gerando o direito à compensação com o IRPJ apurado em cada período de
apuração.

A partir de 12 de janeiro de 2005, sobre os rendimentos e ganhos auferidos nas aplicações de recursos
das provisões, reservas técnicas e fundos de planos de benefícios de entidade de previdência
complementar, sociedade seguradora e Fundo de Aposentadoria Programada .Individual - FAPI, bem
como de seguro de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência, haverá dispensa de retenção do
imposto de renda incidente na fonte ou pago em separado.

'-
Também, na hipótese de aplicação financeira em certificados de recebíveis imobiliários realizada por
instituições financeiras, fundos de investimento, seguradoras, entidades de previdência complementar
abertas (com recursos não derivados das provisões, reservas técnicas e fundos), sociedades de
capitalização; corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento
mercantil, há dispensa de retenção na fonte e do pagame'nto do imposto,

Em relação aos Investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior, aplica-se, como regra
geral, o mesmo tratamento cabível em relação aos rendimentos e ganhos percebidos pelos Tesidentes no
País, Por sua vez, 'há um regime especial de tributação aplicável aos rendi'mentos e ganhos auferidos
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pelos Investidores não residentes cujos 'recursos adentrarem o país de acordo COn;1 as normas do
Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 2.689, de 26 de janeiro de 2000). Nesta hipótese, os
rendimentos auferidos por Investidores, estrangeiros estão sujeitos à incidência do i.mposto de renda, à
alíquota de 15% (quinze por cento), ao passo que os ganhos realizados em ambiente bursátil, como a
BM&FBOVESPA, são isentos de tributação. Em relação aos investimentos oriunaos de países que não
tributem a renda ou que a tributem por alíquota inferior a 20% (vinte por cento), em qualquer situação
há incidência do imposto de renda,à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento).

(ii) IOF

Ainda, com relação aos Investidores não-residentes, o Regulamento do IOF determina que o ingresso de
recursos estrangeiros para aplicação nos mercados financeiro e de capitais, na forma regulamentada
pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 2.689, de 26 de janeiro de 2000) a alíquota dó
IOF/Câmbio será igual a 6% (seis por cento). Alertamos, contudo, por se tratar de imposto que exerce
importante papel extrafiscal, as alíquotas poderão ser alteradas de forma automática via Decreto do
Poder Executivo.

Adicionalmente, de uma maneira geral, cumpre lembrar que há a incidência do IOF/Títulos ou Valores
Mobiliários, cujo fat~ gerador será a aquisição, cessão, resgate, repactuação ou pagamento para
liquidação de títulos e valores mobiliários. Regra geral, para as operações cujo resgate, cessão ou
repactúação ocorra após o período de 30 (trintá) dias contados da data de sua aquisição, haverá isenção
do IOF/Títulos ou Valores Mobiliários.

Nas operações com certificados de recebíveis imobiliários registrados para negoclaçao na
BM&FBOVESPA, a retenção do imposto ,incidente sobre rendimentos e ganhos auferidos por pessoas
físicas ou jurídicas não financeiras titulares de contas individualizadas deve ser efetuada através do
próprio sistema.

Os rendimentos e ganhos auferidos por pessoas físicas ou jurídicas não financeiras que não possuírem
contas individualizadas do referido sistema devem ser creditados em suas respectivas contas pela
Emissora, cabendo às instituições financeiras titulares das referidas contas a retenção e o recolhimento
do IRRF.

A retenção deve ser efetuada por ocasião do pagamento dos rendimentos e ganhos aos Investidores e o
recolhimento do IRRFdeve ser realizado até o terceiro Dia Útil subsequente ao decêndio de ocorrência
d? referido pagamento.

(iii) Contribuição ao Programa de Integratão Social - PIS e para o Financiamento da Seguridade Social-
COFINS

A contribuição ao PISe à COFINSincidem sob're o valor do faturamento mensal das pessoas jurídicas ou a
elas equiparadas, considerando-se a totalidade das receitas por estas auferidas, independentemente do
tipo de atividade exercida e da classificação contábil adotada para tais receitas:

No tocante à contribuição ao PIS, é importante mencionar que, de'acordo éom a Lei nº 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, desde 1º de dezembro de 2002: (i) a alíquota foi elevada para 1,65% (um inteiro e
sessenta e cinco centésimos por cento); e (ii) o valor do tributo apurado pode ser compensado com
créditos decorrentes de custos e despesas incorridos junto a pessoas juridicas brasileiras. No mesmo
sentido, houve a alteração da sistemática da tributação da COFINS pois de acordo com a Medida
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Provisória nº 135, convertida na Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, desde 1º de fevereiro de
2004: (i) a alíquota foi elevada para 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento); e (ii) o valor do tributo
apurado pode ser compensado com créditos decorrentes de custos e despesas incorridos junto a
pessoas jurídicas brasileiras.

A remuneração conferida a título de pagamento dos juros dos certificados de recebíveis imobiliários aos
.Investidores pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido constitui receita financeira. Para os
Investidores pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real, as receitas financeiras auferidas estão sujeitas à
tributação pelo PISe pela COFINSà alíquota zero, nos termos do Decreto nº 5.442/2005.

No caso dos Investidores pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presuinido, a remuneração conferida a
título de pagamento dos juros dos certificados de recebíveis imobiliários constitui receita financeira,
-porém, não estão sujeitas à contribuição ao PISe à COFINS, face a revogação do parágrafo 1º do artigo
3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro.de 1998, pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, revogado em
decorrência da anterior'declaração de inconstitucionalidade do referido dispositivo pelo plenário do
Supremo Tribunal Federal- STF. .

É importante ressalvar que no caso das pessoas jurídicas que tenham como atividade principal a
exploração de operações financeiras, como, por exemplo, as' instituições financeiras e entidades
assemelhadas, a remuneração conferida a título de pagamento do-sjuros dos certificados de recebíveis
imobiliários é considerada, pela Receita Federal. do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,
como receita operacional dessas pessoas júridic~s, estando, portanto, sujeita à tributação pela
contribuição ao PISe pela COFINS, na forma da legislação aplicável à pessoa jurídica que a auferir.

Sobre os rendimentos auferidos por Investidores pessoas físicas não há qualquer incidência dos referidos
tributos.

O pagamento da contribuição ao PIS e da COFINS deve ser efetuado até o vigésimo quinto dia do mês
subsequente ao de auferimento da referida receita pejo Investidor em geral, ou até o vigésimo dia do
mês subsequente no caso das instituições financeiras e entidades assemelhadas.

cLÁUSULA DÉciMA QUINTA: PUBLICIDADE

15.1 Os fatos e atos relevantes de interesse dos 'Titulares dos CRI, bem como as convocações para as
respectivas assembleias gerais, serão objeto de publicação no jornal "O Dia" de São Paulo, obedecidos os .
prazos legais e/ou regulamentares.

15.2. As'demais informações periódicas da Emissão e/ou da Emissora serão disponibilizadas ao mercado,
nos prazos legais e/óu regulamentares, 'através do sistema de envio de Informações Periódicas e
Eventuais ("]£f").

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: REGISTRO DO TERMO

.16.1. O presente Termo será registrado na Instituição Custodianté da CCI, nos termos do parágrafo único
do.artigo 23 da Lei nº 10.931/04.
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cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: RISÇOS

17.1. O investimento em CRI envolve uma série de riscos que deverão ser observados pelo potencial
investidor. Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado, rentabilidade, regulamentação
específica, entre outros, que se relacionam tanto à Emissora, quanto à Devedora e aos próprios CRI,
objeto desta Emissão. O potencial investidor deve ler cuidadosamente todas as informações 'que estão
descritas neste Termo, bem como consultar seu consultor de investimentos e outros profissionais que
julgar necessários antes de tomar uma decisão de investimento. Estão descritos a seguir os riscos, não
exaustivos, relacionados, exclusivamente, aos CRIe à estrutura jurídica da presente Emissão:

a) Direitos dos Credores da Emissora: a presente Emissão tem como lastro Créditos Imobiliários, os
quais constituem Patrimônio Separado do patrimônio comum da Emissora. As leis nQs9.514/97
e 10.931/04 possibilitam que os Créditos Imobiliários sejam segregados dos demais ativos e
passivos da Emissora. No entanto, como se trata de uma legislação recente, ainda não há
jurisprudência firmada com relação ao tratamento dispensado aos demais credores da Emissora
no que se'refere a créditos trabalhistas, fiscais e previdenciários, em face do que dispõe o artigo
76 da Medida Provisória nQ2.158-35/2001;

b) Pagamento Condicionado e Descontinuidade: as fontes de recursos da Emissora para fins de
pagamento aos investidores detorrem direta ou indiretamente: (i) dos pagamentos dos Créditos
Imobiliários; e (ii) da liquidação das Garantias da Emissãb. Os recebimentos oriundos das a'líneas
acima podem ocorrer posteriormente. às datas previstas para pagamento de juros e
amortizações dos CRI, podendo causar descontinuidade do fluxo de caixa esperado dos CRI. Após
o fecebimento dos sobreditos recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios
legais cabíveis para a cobrança judicial ou extrajudicial dos Créditos Imobiliários e Garantias,
caso estes' não sejam suficientes, a Emissora não disporá de quaisquer outras verbas para
efetuar o pagamento de eventuais saldos aos irvestidores;

. c) Risco de crédito da Devedora: o risco de crédito desta operação encontra-se concentrado na
Devedora. Desta forma, a capacidade de pagamento dos CRI está na capacidade da Devedora de
cumprir com suas obrigações previstas na cca. O descumprimento, pela Devedora, da obrigação
de pagar as parcelas devidas em razão da cca poderá implicar no descumprimento do
pagamento dos CRI,'observando-se, contudo, a existência das Garantias outorgadas e vinculadas
aos CRI;

d) Riscos Financeiros: há três espécies de riscos financeiros geralmente identificados em operações
de,securitização no mercado brasileiro: (i) riscos decorrentes de possíveis descompassos entre as
taxas de remuneração de ativos e passivos; (ii) risco de insuficiência de garantia por acúmulo de
atrasos ou perdas; e (lii) risco de falta de Iiquidez;

e) Risco Tributário: este pode ser definido como o risco de perdas devido à criação ou majoração de
tributos, nova interpretação ou, ainda, interpretação diferente' que venha a se consolidar sobre a
incidência dé quaisquer. tributos, obrigando a Emissora ou os titulares dos CRI a novos
recolhimentos, ainda que relativos a operações já efetuadas;

f) Risco de Amortizacão Extraordinária ou Resgate Antecip'ado: os CRI poderão estar sujeitos, na
forma definida no::ste Termo, a eventos de amorti?ação extraordinária total ou resgate

. antecipado. A efetiyação destes eventos poderá resultar em dificuldades de re-investimento por
parte dos investidores à mesma taxa estabelecida como remuneração dos CRI;, .
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g) Risco de Integralizacão dos CRI com Ágio: os CRI poderão ser integralizados pelo investidor com
ágio, calculado em função da rentabilidade esperada pelo investidor ao longo do prazo de
amortização dos CRI originalmente programado. Em caso de antecipação do pagamento dos
Créditos Imobiliários, os recursos decorrentes dessa antecipação serão imputados pela Emissora
na amortização extraordinária total ou resgate antecipado dos CRI, hipótese em que o valor a ser
recebido pelo investidor poderá não ser suficiente para reembolsar integralmente o
investimento realizado, frustrando a expectativa de rentabilidade que motivou o pagamento do
ágio: Neste caso, nem o Patrimônio Separado, nem mesmo a Emissora, disporão de outras
fontes de recursos para satisfação d?s interesses dos investidores;

h) Risco de Estrutura: a presente Emissão tem o caráter de ,"operação estruturada"; desta forma e
pelas características inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e
jurídico considera um conjunto de rigores e obrigações de parte a parte, estipulados através de
contratos públicos ou privados tendo por diretriz a legislação em vigor. No entanto, em razão da
pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no
que tange a operações de CRI, em situações de stress, poderá haver perdas por parte dos
investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual;

i)

j)

Risco Decorrente de Acões Judiciais: este pode ser definido como o risco decorrente de
eventuais condenações judiciais da Devedora, nas esferas civel, fiscal e trabalhista;

Risco em Funcão da Dispensa de Registro: a Oferta Restrita, distribuída nos termos da Instrução
CVM nQ 476/09, está automaticamente dispensada de registro perante a CÍtM, de forma que as
informações prestadas pela Emissora e pelo Coordenador Líder não foram objeto de análise pela
referida autarquia federal;

k) Riscos de execucão das obras do empreendimento: Existe o risco de as obras dos loteamentos
listados 'no Anexo I à Cessão Fiduciária de Recebíveis não serem concluidas, no todo ou parte,
durante p prazo desta operação, podendo prejudicar, assim, a solvência dos Direitos Creditórios
objeto da Cessão Fiduciária, No entanto, a constituição da Sobregarantia de Obra visa dirimir tais
riscos à medida que os recursos retidos na Conta Vinculada serão liberados à Devedora
conforme o cronograma físico-financeiro de tais obras e serão direcionados à sua conclusão;

I) Riscos de Desapropriacão e Sinistro dos Imóveis: Existe o risco de os loteamentos, serem
desapropriados pelo poder público, no 'todo ou parte, bem como de sofrerem sinistro total ou
parcial durante o prazo' desta operação, podendo prejudicar, assim, a Cessão Fiduciária de
Recebíveis, os Direitos Creditóric;>se o adimplemento dos CRI;

m) Ausência de Procedimento de Due Diligence: a situação da Devedora, dos Créditos Imobiliários,
dos Contratos de Parceria, bem como dos respectivos Direitos Creditórios não foram objeto de
procedimento de due diligence, de modo que os potenciais Investidores deverão realizar a sua
própria investigação antes de tomar uma decisão de investimento. A ocorrência ou a existência
de qualquer pendência, constrição, ônus ou gravame de qualquer natureza em relação a tais
quesitos pode impactar diretamente na capacidade da Devedora de realizar o pagamento dos

, Direitos Creditórios, ou ainda, a exequibilidade das Garantias prestadas no âmbito da Emissão.
Nesta hipótese, o fluxo de pagamento dos CRI poderá ser prejudicado, caso os recursos do
Patrimônio Separado sejam insuficientes para reembolsar integralmente o investimento
realizado, frustrando a expectativa de rentabilidade do Investidor.
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n) Demais Riscos: Os CRI estão sujeitos às variações e condições dos mercados de atuação da
Devedora, que são afetados principalmente pelas condições políticas e econômicas nacionais e
internacionais. Os CRI também poderão- estar sujeitos a outros riscos advindos de motivos
alheios ou exógenos, tais como moratória, guerras, revoluçõeS, mudanças nas regras aplicáveis
aos CRI,alteração na política econômica, decisões judiciais etc.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DISPOSiÇÕES GERAIS

"18.1. Sempr~ que solicitada pelos Titulares dos CRI, a Emissora lhes dará acesso aos relatórios de gestão
• dos Créditos Imobiliários vinculados pelo presente Termo, no prazo máximo de 20 (vinte) Dias Úteis:

18.2. Na hipótese de qualquer disposição do presente Termo ser julgada ilegal, _ineficaz ou inválida,
prevalecerão as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes a
substituir a disposição afetada por outra que, na medida do possivel, produza efeitos semelhantes.

18.3. O Agente. Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas
deliberações societárias e em atos da administração da Emissora ou ainda em qualquer documento ou
registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela Emissora ou por terceiros a seu
pedido, para se basear nas suas decisões.

18.4. Os atos ou r,nanifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os
Titulares de CRI- e/ou exonerarem terc'eiros: de obrigações para com eles, bem como aqueles
relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas ,neste Termo, somente serão válidos
quando previamente assim deliberado pelos Titulares de CRI reunidos em Assembleia Geral.

18.5 O Agente Fiduciário e a Emissora não emitirão qualquer tipo de opinião ou farão qualquer juízo
sobre a orientação acerca de qualquer fato da Emissão que seja de competência de defihição pelos
Titulares dos CRI,comprometendo-se tão-somente a agirem em conformidade com as instruções que lhe
forem transmitidas pelos Titulares de CRI. Neste sentido, o Agente Fidllciário e a Emissora não possuem
qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes do estrito-
cumprimento das orientações Titulares de CRI_a~les transmitidas, conforme definidas pelos Titulares de
CRI e reproduzidas perante a Devedóra, independentemente de eventuais pr'ejuízos que venham a ser
'causados em decorrência disto aos Titúlares de CRiou à Devedora. A atuação do Agente Fiduciário
limita-se ao escopo da Instrução CVM nº 28/83, e dos artigos aplicáveis da Lei nº 6.404/76, estando este
isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qual~uer responsabilidade adicional que não tenha decorrido
da legislação aplicável. '

cLÁUSULA DÉCIMA NONA: NOTIFICAÇÕES

19.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes n-ostermos deste Termo deverão ser
encaminhadas para os endereços constantes no preâmbulo deste Termo, ou para .outros que as partes
venham a indicar, por escrito, durante a vigência deste Termo.

19.2. As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas (i)'sob protocqlo-ou com "aviso
de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por fax ou por
telegrama, nos endereços mencionados neste Termo ou (ii) por correio 'eletrônico, com confirmação,
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eletrônica de recebimento, para os Investidores que 'assim optarem, devendo ser encaminhadas aos
endereços eletrônicos que venham a ser oportunamente informados por tais Investidores. Os originais
dos documentos enviados por fax deverão ser encaminhados para esses endereços em até 5 (cinco) Diàs
Úteis após o envio da mensagem. Cada parte deverá comunicar às outras a mudança de seu e~dereço.

cLÁUSULA VIGÉSIMA: DESDOBRAMENTO DOS CRI

20,1. Decorridos 18 (dezoito) mese~ da data de encerramento da. distribuição dos CRI, a Emissora
poderá, a seu critériO, propor o desdobramento dos CRI com o objetivo de reduzir o seu valor nominal
unitário, na data que venha a ser determinada pela Emissora ("Desdobramento"), desde que,

. cumulativamente, sejam atendidos os seguintes requisitos:

a) inexistência de inadimplemento finarceiro perante os Titulares dos CRI; .
b) atendimento aosrequisitos do artigo 6Qda Instrução CIIM nQ414/04;
c) atendimento aos requisitos dos 99 6Q e 7Q do artigo 7Q da Instrução CVM nQ 414/04;
d) regularidade do registro de companhia aberta da Emissora perante a CVM;.e
e) aprovação do Desdobramento pela maioria simples dos Titulares dos. CRI em circulação,

reunidos em assembleia geral convocada para este fim, rios termos da cláusula décima ~egunda,
acima, .

20,2, O Desdobramento terá como consequência o aumento da quantidade vigente ae CRI, em função
do desdobramento de cada unidade de CRI em novas unidades de CRI, gerando, portanto, o aumento
proporcional da quantidade de CRI titulada por cada Investidor e não alterando, de nenhuma forma, o
valor total do investimento de cada titular de CRI.

20.3. A Emissora informará, por meio de aviso publicado na forma do item 7.1, acima, o desdobramento
, '

dos CRI que preencher os requisitos elencados no item 20,1, acima, bem como a data a partir da qual
tilis CRI passarão a ter o novo valor nominal unitário. Antes da data de realização da assembleia geral
referida na alínea "e" do item 20.1, acima, a Emissora encaminhará ao Agente Fiduciário todos os
doeu.mentos que evidenciem a satisfação dos requisitos elencados acima.

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: ARBITRAGEM

21.1. Todo litígio ou"controvérsia originário ou decorrente do presente Termo será definitivamente
decidido por arbitrage,;" nos termos da Lei nQ 9.307/96.

21,2, A arbitragem será administrada pelo Centro de Arbitragem da Câmara Americana de Comércio São
Paulo - AmCham ("Câmara"), cujo regulamento ("Regulamento") as partes adotam e declaram conhecer,

21.2.1.. As especificações dispostas neste Ter";'o têm prevalência sobre as regras do Regulamento
.da Câmara acima indicad,a.

21.3. A parte que, em primeiro lugar, der início ao procedimento, arbitral deve manifestar sua intenção à
Câmara, indicando a' matéri.a que' será objeto da arbitragem, o seu valor e oIs) nomes(s) e
qualificação(ões) completo(s) da(s) parte(s) contrária(s) e anexando cópia deste Termo, A mencionada
correspondência será dirigida ao presidente da Câmara, através de entrega pessoal ou por serviço de
entrega postal rápida.
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21.4. A controvérsia será dirimida por 3 (três) árbitros, indicados de acordo com o citado Regulamento,
çompetindo ao presidente da Câmara indicar árbitros e substitutos no prazo de 5 (cinco) dias, caso as
partes não cheguem a um consenso, a contar do recebimento da solicitação de instauração da
arbitragem, através da entrega pessoal ou por serviço de entrega postal rápida.

21.5. Os'árbitros ou substitutos indicados firmarão o termo de independência, de acordo com o disposto
no artigo 14, 9 1Q, da Lei tlQ 9.307/96, considerando a arbitragem instituída.

21.6. A arbitragem processar-se-á na Cidade de São Paulo - SP e os' árbitros decidirão de acordo com as
regras de direito. -

21.7. Á sentença arbitral será proferida no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do,
termo de independência pelo árbitro e substituto. . .

21.8. A parte que solicitar a instauração da arbitragem arcará com as despesas que devam ser
antecipadas e previstas na tabela de custas da Câmara. A sentença arbitral fixará os encargos e as
despesas processuais que serão arcadas pela parte vencida.

21.9. A sentença arbitral será e~pontânea e imediatamente cumprida em todos os seus termos p~las
~~. " .

21.9.1., As partes envidarão seus melhores esforços para solucionar amigavelmente qualquer
divergência oriunda deste Termo, podendo, se conveniente a todas as partes, utilizar
procedimento de mel;liação.

21.10. Não obstante o disposto nesta cláusula, cada uma das partes se reserva o direito de recorrer ao
Poder Judiciário com o objetivo de (i) assegurar a instituição da arbitragem, (ii) obter medidas cautelares
de proteção de direitos previamente à instituição d~"arbitragem, sendd que qualquer procedimento
neste sentido não será considerado como ato de r~núncia a arbitragem como o úniço meio de solução
de conflitos escolhido pelas partes, e (iii) executar qualquer decisão da Câmara, inclusive, mas não
exclusivamente, do laudo arbitral. Na hipótese de as partes recorrerem ao Poder Judiciário, o foro da '
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, será o único competente para conhecer de qualquer
procedimento judicial, renunciando expressam",nte as partes a qualque~ outro, por mais privilegiado que
, seja ou venha a ser.

21.11. De modo a otimizar e a conferir segurança 'jurídica à resolução dos conflitos prevista" nesta
c1áusúla, relativos a procedimentos de arbitragem oriundos e/ou relacionados a outros contratos
firmados pelas partes relativos à 'Operação e desde que solicitado por qua'lquer das partes no
procedimento de arbitragem, a Câmara deverá consolidar o procedimento arbitral instituído nos termos
desta cláusula com qualquer outro em que participe qualquer uma das partes e/ou que envolvam ou
afetem de qualq4er forma o presente Termo, incluindo mas não se limitando a procedimentos arbitrais
oriundos dos demais documentos da Operação, desde que a Câmara entenda que: (i) existam questões
de fato ou de direito comuns aos procedimentos que tornem a consolidação dos processos mais
eficientes do que mantê-los sujeitos a julgamentos isolados; e (ii) nenhuma das partes no procedimento
instaurado seja prejudicada pela consolidação, tàis como, dentre outras, um atraso injustificado ou
conflito dê interesses.
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,

o presente Termo é firmado em 3 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 2 (duas)
testemunhas.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

FláVio scarpelll de souza
DInl'Of

Flávio O Agueloni
Procurador

IDORA DE TíTULOS E V
'v' Aaente. FiduciáriDIVlane Koorlgues

DireloraNome:
Cargo:

NO~1da Mf,zzotNtto
Cargo: DIrWIra

J.

Testemunhas:

.~
~~~:.: . Viviane Takalshl

. RG.25.741.71o-2
CPF/MF nQ

: . CPF.297.714.728-44

~~~J
Nome: Alexandre C. Straus
RG nQ

: RG: 28.336.924_3
CPF/MF nQ

: CPF: 216.476.128_61

•
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ANEXO 1- CURVA DE AMORTIZAÇÃO DOS CRI

p Data %AMT P Data %AMT P Data %AMT
01 28/03/2012 41 28/07/2015 1,4700% 81 28/11/2018 2,8252%
02 28/04/2012 0,9558% 42 28/08/2015 1,3201% 82 28/12/2018 4,1063%
03 28/05/2012 1,0329% 43 28/09/2015 1,1779% 83 28/01/2019 4,2622%
04 28/06/2012 0,9945% 44 28/10/2015 1,8036% 84 28/02/2019 2,6211%
05 28/07/2012 1,1593% 45 '28/11/2015 1,3889% 85 28/03/2019 2.7\52% '
06 28/08/2012 1,2064% 46 28/12/2015 1,9929% 86 28/04/2019 2,6179%
07 28/09/2012 1,1232% '47 28/01/2016 1,9857% 87 28/05/2019 2,7118%
08 28/10/2012 1,5262% 48 28/02/2016 1,1726% 88 28/06/2019 3,1306%
09 28/11/2012 1,1490% 49 28/03/2016 ,1,1969% 89 28/07/2019 3,8949%
10 28/12/2012 1,5325% ' 50 28/04/2016 1,2220% 90 28/08/2019 2,9680%
,11 28/01/2013 1,5384% 51 28/05/2016 1,4937% 91 28/09/2019 3,0855%
12 28/02/2013 0,9086% 52 28/06/2016 1,4204% 92 28/10/2019 3,8066%

13 28/03/2013 0,8075% 53 28/07/2016 1,7280% 93 28/11/2019 3,9991%
14 28/04/2013 0,8212% 54 28/08/2016 1,3495% 94 28/12/2019 5,9639%
15 28/05/2013 0,9869% 55 28/09/2016 ' 1,3799% 95 28/01/2020 6,5707%

16 28/06/201~ 0,9384% 56 28/10/2016 2,1333% 96 28/02/2020 3,9199%
17 28/07/2013 1,1232% 57 28/11/2016 1,7128% ' 97 28/03/2020 4,1154%

18 28/08/2013 1,0115% 58 28/12/2016 2,4492% 98 28/04/2020 4,1897%

19 28/09/2013 0,9064% 59 28/01/2017 2,54'17% 99 28/05/2020 4,4111%

20 28/10/2013 1,3573% 60 28/02/2017 1,5028% 100 28/06/2020 5,1871%

21 28/11/2013 1,0119% 61 28/03/2017 1,5390% 101 28/07/2020 6,6011%

22 28/12/2013 1,4412% 62 28/04/2017 1,5159% 102 28/08/2020 5,3696%

23 28/01/2014 '1,7833% 63 28/05/2017 1,5527% -103 28/09/2020 5,7238%

24 28/02/2014 1,0701% 64 28/06/2017 1,7641% 104 28/10/2020 7,2246%

25 28/03/2014 0,9569% 65 28/07/2017 2,1515% 105 28/11/2020 7,8693%

26 28/04/2014 0,9746% 66 28/08/2017 1,6904% 106 28/12/2020 12,1358%

,27 28/05/2014 '1,1666% 67 28/09/2017 1,7345% 107 28/01/2021 12,8249%

28 28/06/2014 1,1137% 68 28/10/2017 2,0851% 108 28/02/2021 9,8151%

29 28/07/2014 1,3290% 69 28/11/2017 2,1518% 109 28/03/2021 10,9784%

30 28/08/2014 1,2037% 70 28/12/2017 3,0877% 110 28/04/2021 12,4400%

31 28/09/2014 1,0854% 71 28/01/2018 3,1178% 111 28/05/2021 14,3315%

32 28/10/2014 1,6097% 72 28/02/2018 1,8921% 112 28/06/2021 17,5171%

33 28/11/2014 1,3135% 73 28/03/2018 1,9454% 113 28/07/2021 25,4173%

3.4 28/12/2014 1,8198% 74 28/04/2018 2,0013% 114 28/08/2021 22,2259%

,35 28/01/2015 2,2297% 75 28/05/2018 , 2,0601% 115 28/09/2021 26,5723%

36 28/02/2015 1,4070% 76 28/06/2018 2,3463% 116 28/10/2021 36,5044%

37 28/03/2015 1,2816% 77, 28/07/2018 2,8671% 117 28/11/2021 63,8041%

38 28/04/2015 1,3096% 78 .28/08/2018 2,2843% 118 28/12/2021 100,0000%

39 28/05/2015 1,5445% 79 28/09/2018 2,3581%
40 28/06/2015 1,2540% • 80 28/10/2018 2,8414%
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ANEXO 11 - MODELO DECLARAÇÃODA INSTITUiÇÃO CUSTODIANTE DA CCIPARA OS FINSDO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ARTIGO 23,DA LEIN2 10.931/04

PLANNER CORRETORADE VALORES S.A., sociedade anônima, com sede no Município do São Pauloi
Estado do São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 102 Andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132,
inscrita no CNPJ/MF sob o n2 00.806.535/0001-54, neste ato 'representada na forma de seu Estatuto
Social ("Instituicão Custodiante"), na qualidade de instituição custodiante: da Cédula de ,Crédito
Imobiliário nº GSP007, série 0001 ("CCI"), emitida por meio do Instrumento Particular de Emissão de
Cédula de Créditl;llmobiliário Integral sem Garantia Real Imobiliária sob a Forma Escriturai, firmado em
28 de fevereiro de 2012 ("Escritura de Emissão"), DECLARA, para os fins do parágrafo .único do artigo 23
da Lei liº 10.931/04, que lhe foi entregue para custódia a Escritura de Emissão da CCI e que sua
'vinculação aos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 17ª Série da 5ª emissão ("CRI" e "Emissão",
respectivamente) da Gaia Securitiiadora S.A., climpanhia aberta, com sede na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Ruà do Rocio, n2 288, 12 andar, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no
CNPJ/MF sob o n2 07.587.384/0001-30 ("Emissora"), foi realizada por 'meio do Termo de 5ecuritização de
Créditos Imobiliários da Emissão, fjrmado em 28 de fevereiro de 2012 entre a Emissora e a Planner
Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiiiários Ltda'., instituição financeira, com sede na Cidade e
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima: nº 3.900, 10º andar, CEP04538-132, ins,crita .no
CNPJ/MF sob o nº 67.030.395/0001-46, na quálidade de Agente Fiduciário da Emissão ("Termo ,de
Securitizacão"), tendo sido instituído o regime fiduciário pela Emissora, no Term-o de Securitização, sobre
a CCI e os créditos imobiliários que ela representa, nos termos da Lei n2 9.514/97. Regime fiduciário este
ora registrado nesta Instituição Custodiante, que declara, ainda, que o Termo de Securitização e a
Escritura de Em'issão, por meio da qual a CÇI foi emitida, encontram-se registrado e custodiada,
respectivamente nesta Instituição Custodiante, nos termos do artigo 18, 9 '4º: da Lei nº 10.931/04.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

PLANNERCORRETORADEVALORESS.A.
Instituição Custodiante
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